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I. Generalidades

1. Enquadramento

1.1. objectivos

(a) o reg. 655/2014 estabelece um procedimento europeu que per-
mite a um credor obter uma decisão europeia de arresto de contas (a que
corresponde o acrónimo deaC) que impeça que a subsequente execução
do crédito do credor seja inviabilizada pela transferência ou pelo levanta-
mento de fundos detidos pelo devedor ou em seu nome numa conta bancá-
ria mantida num estado-membro [art. 1.º, n.º 1; cf. consid. (7) 1.ª parte].
em particular, o reg. 655/2014 destina-se a permitir, em processos trans-
fronteiriços, o arresto de forma eficiente e rápida dos fundos detidos em
contas bancárias mantidas nos estados-membros [consid. (5)], evitando
que o devedor, através da transferência de uma conta bancária para um
outro estado-membro, possa frustrar o interesse do credor na satisfação do
seu crédito.

Pode dizer-se que, de forma indirecta, o reg. 655/2014 visa contribuir
para a eficácia da execução das decisões na união europeia. estas decisões
são, em especial, aquelas que constituem nos estados-membros título exe-
cutivo europeo iure, ou seja, com base no estabelecido no reg. 1215/2012,
no reg. 4/2009 e no reg. 805/2004.

(b) o reg. 655/2014 possibilita que a medida de arresto de uma
conta bancária seja decretada num estado-membro e executada sobre fun-
dos existentes num outro estado-membro. o reg. 655/2014 contém a pri-
meira regulamentação europeia na área do processo executivo e mesmo a
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primeira superação do princípio da territorialidade das medidas executivas
no âmbito europeu e da aplicação da lex fori a estas medidas, dado que
permite que uma medida executiva seja decretada num estado-membro e
executada num outro estado-membro. o reg. 655/2014 também supera as
insuficiências das medidas provisórias que podem ser decretadas com fun-
damento no art. 35.º reg. 1215/2012 e que são reconhecidas nos outros
estados-membros com as limitações impostas pelo art. 2.º, al. a), § 2.º,
reg. 1215/2012.

1.2. definições

Para efeitos de aplicação do reg. 655/2014 importa considerar que:

— Credor é uma pessoa singular domiciliada num estado-membro
ou uma pessoa colectiva domiciliada num estado-membro ou
qualquer outra entidade domiciliada num estado-membro, com
capacidade jurídica para estar em juízo segundo a lei de um
estado-membro e que requeira, ou tenha já obtido, uma decisão
de arresto relativa a um crédito (art. 4.º, n.º 6); a lei reguladora da
capacidade pode ser determinada pelas normas de conflitos do
estado-membro no qual é requerida a deaC;

— devedor é uma pessoa singular ou colectiva ou qualquer outra
entidade com capacidade jurídica para estar em juízo segundo a
lei de um estado-membro e contra a qual o credor procure obter,
ou tenha já obtido, uma decisão de arresto relativa a um crédito
(art. 4.º, n.º 7); tal como sucede com a noção de credor, também a
capacidade do devedor pode ser aferida pela lei determinada
pelas normas de conflitos do foro;

— Conta bancária é qualquer conta que contenha fundos e seja
detida num banco em nome do devedor ou em nome de terceiros
por conta do devedor (art. 4.º, n.º 1);

— Banco é uma instituição de crédito, incluindo as sucursais das
instituições de crédito com sede na união europeia e as sucursais
localizadas na união de instituições de crédito com sede fora
desta união (art. 4.º, n.º 2);

— estado-membro no qual é mantida a conta bancária é o estado-
-membro referido no iBan da conta ou, no caso de uma conta
bancária que não tenha iBan, o estado-membro em que o banco
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onde é detida a conta tenha a sua a sede ou, caso a conta seja
mantida numa sucursal, o estado-membro onde está situada a
sucursal (art. 4.º, n.º 4).

1.3. Provisoriedade

o reg. 655/204 permite obter uma deaC (arts. 7.º e 17.º) e respec-
tiva execução (arts. 22.º e 23.º). trata-se, como o nome indica, de obter e
de executar uma medida de arresto, isto é, trata-se de obter e de executar
uma medida cautelar ou provisória [cf. art. 7.º, n.º 1; cf. consid. (5), (7) e
(47)] que, se ainda não houver título executivo, é dependência de um pro-
cesso principal já proposto ou a propor (arts. 5.º e 10.º, n.º 1, 1.ª parte).

a deaC não se destina a transferir nenhuma quantia do devedor para
o credor, pois que não tem nenhuma finalidade satisfativa: a sua finalidade
é apenas a de acautelar a futura satisfação do crédito (eventualmente,
numa futura execução instaurada pelo credor contra o devedor). neste sen-
tido, pode dizer-se que o reg. 655/2014 institui uma tutela provisória
transfronteiriça de um crédito.

1.4. Fontes

Para a obtenção de uma deaC é necessário considerar não só o
reg. 655/2014, mas também as importantes informações que foram forne-
cidas pelos estados-membros de acordo com o disposto no art. 50.º e que
constam do atlas europeu Judiciário em matéria civil.

2. Vinculação

o reg. 655/2014 é aplicável em todos os estados-membros da união
europeia, com excepção do reino unido e da dinamarca [consid. (50)
e (51)].
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3. Informatização

Para aumentar a eficiência do processo, o reg. 655/2014 permite o
maior uso possível de tecnologias de comunicação modernas aceites pelas
regras processuais dos estados-membros, especialmente para efeito do
preenchimento dos formulários normalizados multilingues e da comunica-
ção entre as autoridades envolvidas no procedimento de deaC [con-
sid. (41) 1.ª parte; art. art. 8.º, n.º 4, e 29.º]. os formulários são adoptados
pela Comissão europeia nos termos do art. 51.º e constam dos anexos i
a ix do reg. exec. 2016/1823(2).

II. Âmbito de aplicação

1. Âmbito material

1.1. delimitação positiva

(a) o reg. 655/2014 é aplicável aos créditos pecuniários em maté-
ria civil e comercial em processos transfronteiriços, independentemente da
natureza do tribunal em causa (art. 2.º, n.º 1, 1.ª parte). Como é habitual no
âmbito do Processo Civil europeu, o conceito de matéria civil e comercial
deve ser interpretado autonomamente, pelo que o reg. 655/2014, além de
aplicável a muitas outras matérias, também é aplicável à obrigação de ali-
mentos e ao pagamento de salários [cf. consid. (18), § 2.º].

(b) Para efeitos de aplicação do reg. 655/2014, entende-se por cré-
dito pecuniário quer um crédito relativo ao pagamento de um determinado
montante já vencido, quer um crédito, ainda não vencido, relativo ao paga-
mento de um montante determinável resultante de uma transacção ou de
um evento já ocorrido, desde que esse crédito possa ser submetido a um
tribunal (art. 4.º, n.º 5), isto é, desde que nada obste à accionabilidade do
crédito. talvez se pretenda referir as hipóteses em que o crédito, mesmo
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que seja exigível, não é accionável, como é o caso, no direito português,
das obrigações naturais (cf. art. 402.º CC).

o crédito pode ainda não se encontrar sequer determinado, como
acontece com aquele que ainda venha a ser apurado numa acção em maté-
ria extracontratual, numa acção cível de indemnização ou numa acção de
restituição fundada em infracção penal [consid. (12), § 1.º].

1.2. delimitação negativa

(a) o reg. 655/2014 não abrange, designadamente, as matérias fis-
cais, aduaneiras e administrativas, nem a responsabilidade do estado por
actos e omissões no exercício do poder público (acta jure imperii) (art. 2.º,
n.º 1, 2.ª parte). também são excluídos do âmbito de aplicação do
reg. 655/2014:

— os direitos patrimoniais decorrentes de regimes matrimoniais ou
de relações que, nos termos da lei que lhes é aplicável, produzem
efeitos comparáveis aos do casamento [art. 2.º, n.º 2, al. a)];

— os testamentos e sucessões, incluindo as obrigações de alimentos
resultantes de óbito [art. 2.º, n.º 2, al. b)];

— os créditos sobre devedores contra os quais foram iniciados pro-
cessos de insolvência, processos de liquidação de empresas ou de
outras pessoas colectivas insolventes, acordos judiciais, concor-
datas ou processos análogos [art. 2.º, n.º 2, al. c)]; como decorre
do referido no consid. (8), isto significa que não pode ser profe-
rida uma deaC depois da abertura de um processo de insolvên-
cia contra o devedor (ou contra o administrador da insolvência),
embora nada obste a que a deaC possa ser utilizada (inclusiva-
mente por esse administrador) para garantir a recuperação de
pagamentos prejudiciais efectuados pelo devedor a terceiros;

— a segurança social [art. 2.º, n.º 2, al. d)];

— a arbitragem [art. 2.º, n.º 2, al. e)]; desta exclusão decorre que
não é possível solicitar uma deaC se, por força de uma conven-
ção de arbitragem, o crédito só puder ser apreciado (ou já se
encontrar em apreciação) num tribunal arbitral(3); esta solução é
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concordante com a definição de decisão judicial que consta do
art. 4.º, n.º 8, e com as regras sobre a competência constantes do
art. 6.º, pois que estas excluem que a competência para conhecer
do processo principal possa caber a um tribunal arbitral(4).

(b) o reg. 655/2014 aplica-se às contas detidas em instituições de
crédito cuja actividade consista em receber do público depósitos ou outros
fundos reembolsáveis e em conceder créditos por sua própria conta [con-
sid. (9), § 1.º]. assim, ficam excluídas da aplicação do reg. 655/2014:

— as contas bancárias impenhoráveis nos termos da lei do estado-
-membro em que a conta bancária é mantida (art. 2.º, n.º 3,
1.ª parte); é o caso das contas que se encontrem em instituições
financeiras que não aceitam depósitos, como, por exemplo as ins-
tituições que financiam projectos de exportação e de investimento
ou projectos em países em desenvolvimento, ou instituições que
prestam serviços no mercado financeiro [consid. (9), § 2.º];

— as contas ligadas ao funcionamento de qualquer sistema que seja
regulado pela legislação de um estado-membro e que realize ope-
rações em qualquer moeda, tal como se encontra definido no
art. 2.º, al. a), direct. 98/26/Ce(5), ou seja, que vise obter a com-
pensação (netting) de créditos e obrigações e que opere através de
uma câmara de compensação (clearing house) (art. 2.º, n.º 3,
2.ª parte);

— as contas bancárias detidas pelos bancos centrais ou nestes ban-
cos, quando estes actuem na qualidade de autoridades monetárias
(art. 2.º, n.º 4), ou seja, quando pratiquem acta iure imperii; trata-
se de um caso de imunidade de execução.

a estas situações podem ainda acrescentar-se as contas que, por per-
tencerem a estados estrageiros, a organizações internacionais ou a agentes
diplomáticos e consulares, também gozem de uma imunidade de execu-
ção. é o caso, por exemplo, das contas de embaixadas de estados estran-
geiros.

(4) diversamente, CuniBerti/migliorini, the european account Preservation order regula-
tion/a Commentary (2018), p. 27, ss., e p. 70, ss.

(5) directiva 98/26/Ce do Parlamento europeu e do Conselho de 19 de maio 1998 relativa ao
carácter definitivo da liquidação nos sistemas de pagamentos e de liquidação de valores mobiliários
(Jo l 116, de 11/6/1998).
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2. Âmbito espacial

2.1. Casos transfronteiriços

(a) o reg. 655/2014 apenas é aplicável a processos transfronteiri-
ços (art. 2.º, n.º 1). Para efeitos do reg. 655/2014, um processo transfron-
teiriço é aquele em que a conta ou as contas bancárias a arrestar são man-
tidas num estado-membro que não seja:

— o estado-membro do tribunal onde foi apresentado o pedido de
deaC [art. 3.º, n.º 1, al. a)]; isto significa que o carácter trans-
fronteiriço está assegurado quando o tribunal que aprecia o
pedido de deaC, segundo as regras que constam do art. 6.º, se
situar num estado-membro e a conta bancária visada pela deaC
for mantida noutro estado-membro [consid. (10), § 1.º]; por
exemplo: se o tribunal competente for o do domicílio do deman-
dado [cf., v. g., art. 4.º, n.º 1, reg. 1215/2012; art. 3.º, al. a),
reg. 4/2009], o carácter transfronteiriço está assegurado se este
demandado tiver o seu domicílio num estado-membro e a conta
estiver localizada num outro estado-membro;

— o estado-membro onde o credor tem o seu domicílio [art. 3.º,
n.º 1, al. b)]; disto decorre que o carácter transfronteiriço também
está assegurado quando o credor estiver domiciliado num estado-
-membro e o tribunal e a conta bancária a arrestar estiverem loca-
lizados noutro estado-membro [consid. (10), § 1.º], ainda que o
devedor também tenha o seu domicílio no estado-membro do
domicílio do credor ou no estado-membro no qual está locali-
zada a conta bancária.

Pode assim afirmar-se que o reg. 655/2014 não se aplica ao arresto
de contas mantidas no estado-membro onde se encontra o tribunal em que
foi apresentado o pedido de deaC, se o domicílio do credor também for
nesse estado-membro [consid. (10), § 2.º]. noutros termos: o caso não é
transfronteiriço quando o tribunal competente, a localização da conta e o
domicílio do credor coincidirem no mesmo estado-membro.

disto decorre que o estado-membro de origem — isto é, o estado-
-membro onde a deaC é proferida (art. 4.º, n.º 11) — e o estado-membro
de execução — ou seja, o estado-membro onde é mantida a conta a arres-
tar e onde a deaC é executada (art. 4.º, n.º 12) — podem ser o mesmo
estado. Para isso basta que o credor tenha o seu domicílio num outro
estado-membro [cf. art. 3.º, n.º 1, al. b)].
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(b) o momento relevante para determinar o carácter transfronteiriço
de um processo é a data em que o pedido de deaC é apresentado no tribu-
nal que tem competência para a proferir (art. 3.º, n.º 2). qualquer alteração
posterior a esse momento nos elementos que determinam o carácter trans-
fronteiriço do caso (como, por exemplo, a concentração do domicílio do
credor e da localização da conta bancária no estado do foro) é irrelevante
quanto à aplicação do reg. 655/2014 ao procedimento pendente de deaC.

2.2. elementos de estraneidade

atendendo à noção de credor que é fornecida no art. 4.º, n.º 6, o
reg. 655/2014 só é aplicável se o credor tiver o seu domicílio ou sede num
estado-membro [consid. (48) 2.ª parte]. assim, o reg. 655/2014 não é
aplicável quando o credor tiver o seu domicílio no reino unido, na dina-
marca ou num estado terceiro, mesmo que, nos termos do art. 6.º, o tribu-
nal competente para proferir a deaC seja um estado-membro(6). em con-
trapartida, do disposto no art. 4.º, n.º 7, decorre que o reg. 655/2014 é
aplicável mesmo que o devedor tenha o domicílio ou a sede num estado
terceiro (incluindo o reino unido e a dinamarca).

em suma: o reg. 655/2014 é susceptível de ser aplicado quando a
conta bancária esteja localizada num estado-membro (cf. art. 1.º) e o credor
também tenha o seu domicílio ou sede num estado-membro (cf. art. 4.º,
n.º 6); verificadas estas condições, há que analisar, para determinar se o
reg. 655/2014 é realmente aplicável ao caso, se o carácter transfronteiriço
se encontra assegurado segundo o disposto no art. 3.º.

2.3. localização da conta

o art. 4.º, n.º 12, define o estado-membro de execução como o
estado-membro onde é mantida a conta a arrestar. assim, há que concluir
que o reg. 655/2014 só é aplicável se a conta a arrestar estiver localizada
num estado-membro [consid. (48) 2.ª parte]. mais em concreto, isto signi-
fica que o reg. 655/2014 é aplicável:
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— se a conta possuir um iBan respeitante a um estado-membro
[art. 4.º, n.º 4, al. a)];

— no caso de a conta não ter iBan (ou melhor, na hipótese de não
ser indicado o iBan da conta [cf. art. 8.º, n.º 2, als. d) e e)], se o
estado em que o banco onde é detida a conta tiver a sua a sede
num estado-membro [art. 4.º, n.º 4, al. b)], mesmo que a conta se
encontre numa sucursal situada num estado terceiro;

— na mesma situação, se a conta for mantida numa sucursal situada
num estado-membro [art. 4.º, n.º 4, al. b)], mesmo que o banco
tenha a sua sede num estado terceiro.

a localização da conta num estado-membro é indispensável, porque
é num destes estados que a deaC vai ser executada (art. 4.º, n.º 12).

3. Âmbito temporal

o âmbito temporal do reg. 655/2014 é o seguinte:

— o reg. 655/2014 entrou em vigor em 18/7/2014 (art. 54.º, § 1.º);

— o reg. 655/2014 tornou-se aplicável, na sua generalidade, a par-
tir de 18/1/2017 (art. 54.º, § 2.º).

III. Relações entre regulamentações

1. Generalidades

apesar de o reg. 655/2014 conter uma regulamentação relativa-
mente exaustiva, isso não impede a sua articulação com outros actos nor-
mativos europeus.

2. Actos ressalvados

o reg. 655/2014 não prejudica a aplicação dos seguintes actos nor-
mativos:
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— o reg. 1393/2007, relativo à citação e à notificação dos actos
judiciais e extrajudiciais, excepto quanto à generalidade das noti-
ficações ou comunicações que devem ser realizadas durante o
processo de decretamento da deaC [art. 48.º, al. a)];

— o reg. 1215/2012, relativo à competência judiciária, ao reconhe-
cimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial
[art. 48.º, al. b)]; o reg. 1215/2012 é aplicável nomeadamente
para a determinação do domicílio das partes (art. 4.º, n.º 15) e da
competência internacional do tribunal (cf. art. 6.º, n.º 1);

— o reg. 2015/848, relativo aos processos de insolvência [art. 48.º,
al. c)]; o art. 91.º, § 1.º, reg. 2015/848 revogou o reg. 1346/
/2000;

— o reg. 2016/679, relativo à protecção das pessoas singulares no
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circula-
ção desses dados, com excepção do disposto nos arts. 14.º, n.º 8,
e 47.º [art. 48.º, al. d)]; o art. 94.º, n.º 1, reg. 2016/679 revogou a
direct. 95/46/Ce;

— o reg. 1206/2001, relativo à obtenção de provas em matéria civil
ou comercial [art. 48.º, al. e)];

— o reg. 864/2007 (roma ii), relativo à lei aplicável às obrigações
extracontratuais, com excepção do disposto no art. 13.º, n.º 4, em
matéria de responsabilidade do credor.

IV. Regime aplicável

1. Competência internacional

1.1. generalidades

a aferição da competência internacional para o procedimento de
deaC é distinta consoante o crédito cuja satisfação se pretende acautelar
se encontre reconhecido ou ainda não esteja reconhecido. a distinção tra-
duz-se, grosso modo, no seguinte:

— na primeira hipótese, valem as regras estabelecidas no art. 6.º,
n.os 3 e 4; estas regras assentam numa coincidência do estado-
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-membro no qual foi obtido o reconhecimento do crédito com o
estado-membro no qual pode ser obtida a deaC;

— na segunda hipótese, a competência é aferida pelas regras cons-
tantes do art. 6.º, n.os 1 e 2; a primeira destas regras comporta uma
remissão para as regras que aferem a competência para o pro-
cesso principal e a segunda delas utiliza o domicílio do devedor
como elemento de conexão.

apesar desta diversidade, importa notar que quer a regra que consta
do art. 6.º, n.º 1, quer aquela que se estabelece no art. 6.º, n.º 3, asseguram
uma coincidência entre o estado-membro cujos tribunais são competentes
para a apreciação do processo principal e o estado-membro cujos tribu-
nais têm competência para o decretamento da deaC. isto destina-se a per-
mitir que o mesmo tribunal possa reconhecer o crédito e decretar a deaC,
embora haja que lembrar que isso só pode suceder se estiverem preenchi-
das as condições sobre o carácter transfronteiriço do caso nos termos do
art. 3.º, n.º 1.

1.2. Post causam

(a) se o crédito já se encontrar reconhecido, o regime é o seguinte:

— Caso o credor já tenha obtido uma decisão judicial ou uma tran-
sacção judicial sobre o crédito, são competentes para proferir
uma deaC para esse crédito os tribunais do estado-membro em
que a decisão judicial foi proferida ou em que a transacção judi-
cial foi homologada ou celebrada (art. 6.º, n.º 3; sobre a noção de
decisão judicial e de transacção judicial, cf. art. 4.º, n.os 8 e 9);
uma eventual aferição equivocada da competência internacional
do anterior tribunal é irrelevante no procedimento de deaC(7); 

— Caso o credor tenha obtido um instrumento autêntico sobre o cré-
dito, são competentes para proferir uma deaC para esse crédito
os tribunais designados para esse efeito no estado-membro em
que o instrumento foi exarado (art. 6.º, n.º 4; sobre a noção de ins-
trumento autêntico, cf. art. 4.º, n.º 10).
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a solução vale mesmo quando, como sucede na grande maioria das
situações, o estado-membro de origem não venha a coincidir com o
estado-membro de execução. a solução mostra que, acima de tudo, preva-
leceu a vantagem da coincidência do estado-membro no qual é reconhe-
cido o crédito com o estado-membro no qual é decretada a deaC.

(b) Pode suceder que se verifique uma competência alternativa
para a apreciação do crédito (é, por exemplo, o que sucede no âmbito do
reg. 1215/2012, dado que o credor pode escolher o tribunal do estado do
domicílio do devedor (cf. art. 4.º, n.º 1, reg. 1215/2012) ou o tribunal do
estado do cumprimento da obrigação [art. 7.º, n.º 1, al. a), reg. 1215/2012]).
há que entender que, depois de o credor ter optado por um dos tribunais com-
petentes para a apreciação do crédito, só pode pedir a deaC nesse tribunal(8).

1.3. Ante ou pendente causam

(a) se o crédito ainda não se encontrar reconhecido (ou se se solici-
tar, em simultâneo, o reconhecimento do crédito e o decretamento da
deaC), são competentes para proferir uma deaC os tribunais do estado-
-membro que sejam competentes para conhecer do mérito da causa de
acordo com as regras relevantes aplicáveis em matéria de competência
(art. 6.º, n.º 1). esta solução procura assegurar uma relação estreita entre o
procedimento de deaC e o processo relativo ao mérito da causa [con-
sid. (13)], isto é, estabelece um princípio de coincidência entre a compe-
tência para a tutela cautelar e a competência para a tutela definitiva.

(b) se for aplicável o art. 6.º, n.º 1, a competência para o proferi-
mento da deaC pode ser aferida por instrumentos europeus (como o
reg. 1215/2012 ou o reg. 4/2009) ou, se estes instrumentos não forem
aplicáveis, por regras nacionais dos estados-membros. recorde-se que o
reg. 655/2014 é aplicável mesmo que o devedor tenha o seu domicílio ou
sede num estado terceiro (cf. art. 4.º, n.º 7), mas o reg. 1215/2012 só é
aplicável se o demandado tiver o seu domicílio ou sede num estado-mem-
bro (art. 6.º, n.º 1, reg. 1215/2012). assim, se o devedor tiver o seu domi-
cílio ou sede num estado terceiro e se não se tratar de um crédito de ali-
mentos, há que recorrer ao direito nacional.
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se for aplicável o reg. 1215/2012, são os seguintes, entre outros, os
critérios susceptíveis de justificar a competência de um estado-membro
para o procedimento de deaC:

— o critério geral do domicílio do requerido (art. 4.º, n.º 1,
reg. 1215/2012);

— o critério especial do lugar do cumprimento da obrigação
[(art. 7.º, n.º 1, al. a)], reg. 1215/2012);

— o critério especial do lugar onde ocorreu ou pode vir a ocorrer o
facto danoso (art. 7.º, n.º 2, reg. 1215/2012);

— os critérios especiais previstos em matéria de seguros (arts. 10.º
a 16.º, reg. 1215/2012), de contratos de consumo (arts. 17.º
a 19.º, reg. 1215/2012, na parte não incompatível com o disposto
no art. 6.º, n.º 2) ou de contratos individuais de trabalho (arts. 20.º
a 23.º, reg. 1215/2012);

— o critério especial da situação do imóvel ou do domicílio do
requerido (art. 24.º, n.º 1, reg. 1215/2012);

— o critério da vontade das partes (art. 25.º reg. 1215/2012); dado
que a deaC é proferida ex parte (cf. art. 11.º), está excluída a
aplicação do art. 26.º reg. 1215/2012.

dado que, segundo o disposto no art. 3.º, n.º 1, al. a), o carácter trans-
fronteiriço do caso se verifica quando o tribunal no qual é pedida a deaC
pertence a um estado-membro e a conta bancária está localizada num
outro estado-membro, a escolha entre o critério geral do domicílio do
demandado e um critério especial pode ser determinante para assegurar
aquele carácter transfronteiriço. Por exemplo: se o credor e o demandado
tiverem ambos o seu domicilio num estado-membro e se a conta estiver
localizada nesse mesmo estado-membro, não se encontra preenchido o
carácter transfronteiriço do caso; mas se o credor optar por pedir a deaC
no tribunal de um outro estado-membro como estado do cumprimento da
obrigação [cf. art. 7.º, n.º 1, al. a), reg. 1215/2012], esse carácter já se
encontra preenchido. em suma: a definição do carácter transfronteiriço
através do tribunal competente para decretar a deaC constitui um incen-
tivo ao forum shopping(9).
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na hipótese de haver várias competências alternativas, depois de o
credor ter optado por um dos tribunais competentes para pedir a deaC,
deve entender-se que esse credor não tem o ónus de propor o processo
principal nesse mesmo tribunal(10). é aceitável que, por exemplo, o credor
queira requerer a deaC no estado-membro de execução, mas queira pro-
por o processo principal no estado-membro do seu domicílio.

(c) se o devedor for um consumidor que celebrou um contrato com
o credor para uma finalidade que possa ser considerada alheia à sua activi-
dade comercial ou profissional, só são competentes para proferir uma
deaC destinada a garantir um crédito respeitante a esse contrato os tribu-
nais do estado-membro onde o devedor tem o seu domicílio (art. 6.º,
n.º 2). importa recordar, a este propósito, que a jurisprudência europeia
entende que as regras de protecção do consumidor não são aplicáveis aos
contratos celebrados entre duas pessoas não envolvidas em actividades
comerciais ou profissionais(11), ou seja, entre dois consumidores. ao con-
trário do que se admite, em certas situações, no art. 19.º reg. 1215/2012, a
competência exclusiva estabelecida no art. 6.º, n.º 2, não pode ser derro-
gada por um pacto de jurisdição.

este regime aceita, em nítido contraste com o disposto no art. 2.º,
al. a), § 2.º, reg. 1215/2012 quanto às limitações ao reconhecimento de
medidas cautelares que não sejam decretadas pelo tribunal para conhecer
da tutela definitiva, uma não coincidência entre o tribunal da deaC e o
tribunal da tutela definitiva(12). daquele regime também resulta que, ape-
sar de o reg. 655/2014 ser aplicável mesmo que o devedor tenha o seu
domicílio num estado terceiro (cf. art. 4.º, n.º 7), o reg. 655/2014 não é
efectivamente aplicável se o devedor for um consumidor que tenha o seu
domicílio num estado terceiro.

(d) na hipótese de o crédito não se encontrar reconhecido, o credor
tem o ónus de descrever todos os elementos relevantes que fundamentam a
competência do tribunal ao qual é apresentado o pedido de deaC [art. 8.º,
n.º 2, als. h), i)]. isto não impede que o tribunal do estado-membro se
possa considerar competente com base noutros elementos(13).

(10) rausCher, euZPr-euiPr (2015)/rausCher/Wiedemann, art 10 eu-KPfvo 6; diferente-
mente, sChlosser/hess, eu-Zivilprozessrecht (2015)/hess, euKtPvo art. 6.º 5 e art. 11.º 3.

(11) tJ 5/12/2013 (508/12).
(12) sandrini, riv. dir. int. priv. proc. 53 (2017), p. 321.
(13) sandrini, riv. dir. int. priv. proc. 53 (2017), p. 318, ss.
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1.4. Controlo

Compete ao tribunal do estado de origem controlar ex officio a sua
competência internacional (art. 17.º, n.º 1). a incompetência internacional
do tribunal do estado de origem constitui um fundamento de impugnação
da deaC pelo devedor [art. 33.º, n.º 1, al. a)].

2. Competência interna

2.1. Competência material

tendo presente as diferentes origens do crédito, Portugal, em cumpri-
mento do disposto no art. 50.º, n.º 1, al. a), indicou como tribunais mate-
rialmente competentes os juízos centrais cíveis [cf. art. 117.º, n.º 1, al. c),
losJ], os juízos locais cíveis (cf. art. 130.º, n.º 1, losJ), os juízos de
competência genérica (cf. art. 130.º, n.º 1, losJ), os juízos de família e
menores, os juízos do trabalho, os juízos de comércio, os juízos de execu-
ção, o tribunal da propriedade intelectual, o tribunal da concorrência, regu-
lação e supervisão e ainda o tribunal marítimo.

supõe-se que, nesta indicação, se utilizou o critério de que o tribunal
que é competente para apreciar o crédito tem igualmente competência para
decretar a deaC. em todo o caso, a indicação dos juízos centrais cíveis
não deixa de ser algo discutível, dado que dificilmente se concebe que,
como exige o disposto no art. 117.º, n.º 1, al. a), losJ, o procedimento de
deaC possa ser considerado um processo comum.

2.2. Competência territorial

o reg. 655/2014 só contém uma regra de competência dotada de
dupla funcionalidade: aquela que consta do art. 6.º, n.º 2. Fora desta hipó-
tese, há que recorrer, para a aferição da competência territorial, às regras do
direito interno do estado-membro cujos tribunais sejam competentes para
o proferimento da deaC. em Portugal, há que aplicar a regra especial em
matéria de competência territorial constante do art. 78.º, n.º 1, al. a), CPC.
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3. Patrocínio judiciário

o regime relativo ao patrocínio judiciário é o seguinte:

— a representação por advogado ou por outro profissional da justiça
não é obrigatória no processo com vista a obter uma deaC
(art. 41.º, 1.ª parte);

— na impugnação da deaC ou da execução da deaC (cf. arts. 33.º
e 34.º), a representação por advogado ou por outro profissional da
justiça não é obrigatória, a menos que, segundo a lei do estado-
membro do tribunal ou da autoridade em que deu entrada o
requerimento de recurso, essa representação seja obrigatória
independentemente da nacionalidade ou do domicílio das partes
(art. 41.º, 2.ª parte); quanto à ordem jurídica portuguesa, importa
considerar o disposto nos art. 40.º, n.º 1, al. a) e c), CPC, devendo
recordar-se que, segundo o disposto no art. 37.º, o recurso das
decisões proferidas na impugnação da deaC ou da execução da
deaC é sempre admissível.

4. Regime dos documentos

4.1. transmissão de documentos

(a) o regime da transmissão de peças escritas a tribunais, a autori-
dades competentes, a credores e a devedores é algo complexo. assim,
tendo presente os casos excluídos pelo art. 48.º, al. a), da aplicação do
reg. 1393/2007, o regime é o seguinte:

— relativamente a notificações de tribunais e de autoridades — que
são os casos regulados nos art. 10.º, n.º 2, § 3.º, 14.º, n.os 3 e 6,
23.º, n.º 3, § 1.º, e 6, 25.º, n.º 2 e 3, 28.º, n.º 3, § 1.º, e 36.º, n.º 5,
§ 2.º — não se aplica o reg. 1393/2007, mas aplica-se o disposto
no art. 29.º; assim, a transmissão pode ser feita por qualquer meio
adequado, desde que o conteúdo do documento recebido seja ver-
dadeiro e fidedigno em relação ao conteúdo do documento trans-
mitido e que todas as informações dele constantes sejam facil-
mente legíveis (art. 29.º, n.º 1); o tribunal ou a autoridade que
recebeu os documentos deve enviar um aviso de recepção à auto-
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ridade, ao credor ou ao banco que os transmitiu, até ao final do dia
útil seguinte ao da recepção, pelo meio de transmissão mais rápido
possível e utilizando o formulário apropriado (art. 29.º, n.º 2);

— aos demais casos excluídos pelo art. 48.º, al. a) — que respeitam à
notificação a uma das partes — não se aplica nem o reg. 1393/
/2007, nem o art. 29.º; em concreto, no caso regulado no art. 17.º,
n.º 5, aplica-se a lei do estado-membro de origem e nos casos
regulados no art. 36.º, n.os 2 e 4, aplica-se a lei do estado-membro
de execução;

— Por fim, em todos os demais casos não excluídos no art. 48.º,
al. a), pode aplicar-se o disposto no reg. 1393/2007.

(b) o reg. 655/2014 regula alguns aspectos linguísticos nos art. 23.º,
n.º 4, 1.ª parte, e 49.º, n.os 1 e 2. assim, mesmo quando o reg. 1393/2007
não seja directamente aplicável, nada obsta à sua aplicação subsidiária
num aspecto não regulado pelo reg. 655/2014. Por exemplo: é pensável
que qualquer aspecto linguístico da notificação a uma parte que não esteja
regulado no art. 49.º, n.º 1, possa ser regulado pelo disposto no art. 8.º,
reg. 1393/2007(14).

4.2. dispensa de legalização

no âmbito do reg. 655/2014 não se exige qualquer legalização dos
documentos, nem outra formalidade análoga (art. 40.º). À semelhança do
disposto no art. 61.º reg. 1215/2012, deve entender-se que essa dispensa
só vale para os documentos emitidos nos estados-membros.

5. Lei aplicável

o reg. 655/2014 contém várias normas sobre a lei aplicável, algumas
delas, na perspectiva da ordem jurídica portuguesa, em matéria substantiva
[cf. art. 2.º, n.º al. a), 4.º, n.º 6 e 7, 13.º, n.º 4, 15.º, n.º 1, 26.º e 38.º, n.º 1,
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al. a) e b)] e outras em matéria processual [cf. art. 2.º, n.º 3, 17.º, n.º 5, 19.º,
n.º 2, al. j), 23.º, n.º 3, § 2.º, 24.º, n.º 1 e 3, al. b), 28.º, n.º 2 e 3, 30.º, 31.º,
n.os 1, 2 e 3, 33.º, n.º 3, § 2.º, al. a) e b), § 2.º, 35.º, n.º 2, 36.º, n.º 5, § 3.º
e 4.º, 39.º, n.os 1 e 2, 41.º, 43.º, n.º 1, e 46.º, n.os 1 e 2](15).

6. Direito subsidiário

Para além do que se encontra disposto no reg. 655/2014, o procedi-
mento de deaC é regido pelo direito processual do estado-membro do
foro (art. 23.º, n.º 1, e 46.º, n.º 1). o disposto no art. 46.º, n.º 1, deve ser
objecto de uma interpretação extensiva, de molde a abranger os efeitos do
arresto de contas bancárias(16). assim, quando Portugal for o estado-
-membro de execução, o arresto de contas bancárias produz os efeitos (in
rem) estabelecidos no art. 622.º CC.

V. Aspectos da DEAC

1. Generalidades

o reg. 655/2014 visa assegurar o respeito pela vida privada e fami-
liar, a protecção de dados pessoais, o direito de propriedade e o direito à
acção e a um tribunal imparcial, consagrados nos art. 7.º, 8.º, 17.º e 47.º
CdF [consid. (44); quanto à protecção de dados, cf. art. 47.º e con-
sid. (46)]. além disso, as condições de concessão da deaC devem pro-
porcionar um equilíbrio adequado entre o interesse do credor em obter
uma deaC e o interesse do devedor em prevenir abusos na obtenção da
deaC [consid. (14), § 1.º].

(15) sobre a matéria, cf. sandrini, riv. dir. int. priv. proc. 53 (2017), p. 336, ss.
(16) rausCher, euZPr-euiPr (2015)/rausCher/Wiedemann, art 23.º eu-KPfvo 3 e 5.
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2. Direito à DEAC

2.1. generalidades

(a) o direito à obtenção de uma deaC é concedido ao credor nas
seguintes situações:

— antes de iniciar num estado-membro o processo relativo ao
mérito da causa contra o devedor ou em qualquer fase desse pro-
cesso até ser pronunciada uma decisão judicial ou homologada ou
celebrada uma transacção judicial [art. 5.º, al. a)]; nesta hipótese,
a deaC é obtida pelo credor antes de este possuir uma decisão
judicial ou uma transacção judicial, tratando-se, portanto, de uma
deaC ante ou pendente causam;

— depois de ter obtido num estado-membro uma decisão judicial,
uma transacção judicial ou um instrumento autêntico que exija ao
devedor o pagamento do crédito [art. 5.º, al. b)]; neste caso, o cre-
dor pode obter a deaC depois de já possuir uma decisão judicial,
uma transacção judicial ou um instrumento autêntico e mesmo
que qualquer destes elementos possua força executiva, pelo que
se trata de uma deaC post causam.

(b) Para que se possa compreender o alcance deste regime importa
ter presente a noção de decisão judicial que é fornecida pelo art. 4.º, n.º 8:
entende-se por decisão judicial qualquer decisão proferida por um tribunal
dos estados-membros, independentemente da designação que lhe for
dada, incluindo uma decisão relativa à determinação das custas do pro-
cesso pelo secretário do tribunal. Portanto, a deaC apenas é instrumental
em relação a uma decisão proferida num estado-membro.

Por força da noção de decisão judicial que consta do art. 4.º, n.º 8, o
que vale para a al. b) do art. 5.º deve valer igualmente para a al. a) do
art. 5.º. disto decorre que, se o processo relativo ao mérito da causa exigido
pelo art. 10.º, n.º 1, só puder ser proposto num estado terceiro, a deaC,
se já tiver sido decretada, deve ser revogada ou levantada (art. 10.º, n.º 2,
§ 1.º)(17).
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2.2. Concretização

a diferença entre a situação em que o credor já possui uma decisão
judicial, uma transacção judicial ou um instrumento autêntico [cf. art. 5.º,
al. b)] e aquela em que estes elementos ainda não existem [cf. art. 5.º,
al. a)] reflecte-se em vários aspectos do reg. 655/2014. assim, essa dife-
rença releva, por exemplo, para a determinação da competência interna-
cional (cf. art. 6.º, n.os 1 e 3), para as condições de concessão da deaC
(cf. art. 7.º, n.º 2), para o ónus de alegação do credor no procedimento de
deaC [cf. art. 8.º, n.º 2, al. g), h) e i)], para a apresentação de provas nesse
procedimento (art. 8.º, n.º 3), para o ónus de propositura do processo prin-
cipal (cf. art. 10.º, n.º 1), para a necessidade da constituição de uma garan-
tia pelo credor (cf. art. 12.º, n.os 1 e 2), para o pedido de informações sobre
contas bancárias (cf. art. 14.º, n.º 1), para a determinação do montante
coberto pela deaC (cf. art. 15.º, n.º 2) e ainda para os prazos para o profe-
rimento da deaC (cf. art. 18.º, n.os 1 e 2). o panorama mostra que a obten-
ção de uma deaC é mais fácil quando o crédito já se encontra reconhe-
cido do que quando isto ainda não sucede.

3. Crédito/contas

a deaC só pode ser pedida para um crédito. em contrapartida, a
deaC pode referir-se a uma única conta ou a várias contas bancárias man-
tidas num ou em diferentes bancos.

4. Medida cautelar

4.1. generalidades

(a) a deaC decreta uma medida de arresto, ou seja, decreta uma
medida cautelar. o objectivo do reg. 655/2014 não é, pois, o de realizar
um pagamento ao credor, mas apenas o de arrestar fundos que possam vir
a ser posteriormente atribuídos ao credor (nomeadamente, num posterior
processo executivo proposto contra o devedor).

(b) o carácter cautelar do arresto de contas bancárias justifica,
entre outras, as seguintes soluções legais:
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— se o credor não tiver uma decisão judicial, uma transacção judi-
cial ou um instrumento autêntico, o tribunal deve exigir-lhe que
constitua uma garantia num montante suficiente para prevenir a
utilização abusiva do procedimento de deaC e para assegurar a
eventual indemnização do devedor por quaisquer prejuízos por
este sofridos em resultado da deaC, na medida em que o credor
seja responsável por tais danos (art. 12.º, n.º 1, § 1.º);

— o credor tem a obrigação de tomar as medidas necessárias para
assegurar a liberação de qualquer montante que, na sequência da
aplicação da deaC, exceda o montante nela especificado
(art. 27.º, n.º 1 pr.);

— o credor é responsável pelos danos causados ao devedor pela
deaC e devidos a uma sua falta (art. 13.º, n.º 1);

— a deaC é revogada ou alterada se tiver sido proferida uma deci-
são judicial relativa ao mérito da causa que tenha negado provi-
mento ao crédito cuja execução o credor visava obter com a
deaC [art. 33.º, n.º 1, al. f)] ou se tiver sido revogada ou, con-
forme o caso, anulada a decisão judicial relativa ao mérito da
causa ou a transacção judicial ou o instrumento autêntico cuja
execução o credor visava obter com a deaC [art. 33.º, n.º 1,
al. g)];

— o arresto permanece até que uma medida de execução de uma
decisão judicial, de uma transacção judicial ou de um instru-
mento autêntico que tenha sido obtida pelo credor no que respeita
ao crédito que a deaC visava garantir produza efeitos em rela-
ção aos fundos arrestados [art. 20.º, al. c)].

4.2. Favor creditoris

(a) a estrutura do art. 7.º mostra que o decretamento da deaC é
distinto consoante o crédito já esteja reconhecido através de decisão judi-
cial, transacção judicial ou instrumento autêntico ou isso ainda não tenha
acontecido. a diferença respeita essencialmente ao ónus da prova que
recai sobre o credor.

na primeira hipótese, o credor só tem de provar o periculum in mora:
o tribunal profere a deaC se o credor tiver apresentado elementos de
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prova suficientes para o convencer de que há necessidade urgente de uma
medida cautelar sob a forma de uma deaC, porque existe um risco real de
que, sem tal medida, a execução subsequente do crédito do credor contra o
devedor seja frustrada ou consideravelmente dificultada [art. 7.º, n.º 1;
cf. art. 8.º, n.º 2, al. j)]. o periculum in mora encontra-se verificado se
existir um risco real de que, na altura em que o credor venha a conseguir
executar o devedor, este possa ter delapidado, ocultado ou destruído os
bens ou tê-los alienado abaixo do seu valor, com uma amplitude inabitual
ou de modo pouco habitual [consid. (14), § 3.º]. as provas da existência
desse risco também podem decorrer, por exemplo, do comportamento do
devedor em relação ao crédito do credor ou num anterior litígio entre as
partes, do historial de crédito do devedor, da natureza dos bens do devedor
e de qualquer acto recentemente praticado por este a respeito dos seus bens
[consid. (14), § 4.º 1.ª parte].

(b) na hipótese de o credor não ter ainda obtido num estado-mem-
bro uma decisão judicial, uma transacção judicial ou um instrumento
autêntico que exija que o devedor lhe pague o crédito, o ónus probatório
desse credor é mais exigente. nesta situação, o credor, para além da prova
do periculum in mora, tem ainda o ónus de apresentar elementos de prova
suficientes para convencer o tribunal de que é provável que obtenha ganho
de causa no processo principal contra o devedor (art. 7.º, n.º 2).

quer dizer: na situação de o crédito ainda não se encontrar reconhe-
cido, o credor tem de alegar as circunstâncias relevantes respeitantes ao
seu fundamento [art. 8.º, n.º 2, al. h), ii)] e provar, pelo menos, a sua vero-
similhança. esta medida de prova deve ser interpretada e aplicada de
forma autónoma(18), embora ela pareça coincidir com a medida da prova
correspondente ao fumus boni iuris e à mera justificação, dado que basta
que o crédito seja verosímil perante os elementos e as provas fornecidos
pelo credor.

4.3. Procedimento ex parte

a deaC é proferida ex parte (arts. 11.º e 21.º, n.º 3), pelo que o deve-
dor só é notificado após o proferimento da deaC e a emissão da declara-
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ção de arresto da conta ou das contas bancárias (art. 28.º, n.º 2), só depois
desta notificação podendo impugnar a deaC ou a sua execução (arts. 33.º,
34.º e 35.º). este regime de contraditório diferido e eventual destina-se a
garantir um efeito-surpresa [cf. consid. (15)], embora haja que instituir sal-
vaguardas específicas a fim de evitar abusos com base na deaC e prote-
ger os direitos do devedor [consid. (17)].

4.4. Protecção do devedor

(a) uma importante salvaguarda dos direitos do devedor é a possi-
bilidade de se exigir que o credor constitua uma garantia destinada a asse-
gurar que esse devedor possa vir a ser indemnizado posteriormente por
quaisquer prejuízos que lhe tenham sido causados pela deaC (con-
sid. (18), § 1.º, 1.ª parte). assim, antes de proferir uma deaC num caso
em que o credor não tenha ainda uma decisão judicial, uma transacção
judicial ou um instrumento autêntico, o tribunal deve exigir-lhe que cons-
titua uma garantia num montante suficiente para prevenir a utilização abu-
siva do procedimento de deaC e para assegurar a eventual indemnização
do devedor por quaisquer prejuízos por este sofridos em resultado da
deaC (art. 12.º, n.º 1, § 1.º).

Fica ao critério do tribunal determinar o montante da garantia que é
suficiente para prevenir a utilização abusiva da deaC e para assegurar
que o devedor seja indemnizado, podendo considerar, na falta de elemen-
tos de prova específicos quanto ao montante dos prejuízos potenciais, o
montante pelo qual será proferida a deaC como uma indicação para
determinar o montante da garantia [consid. (18), § 1.º 3.ª parte]. trata-se
de uma forma prática de evitar a consideração da lei do estado-membro da
execução que, no contexto da responsabilidade do credor, é imposta pelo
art. 13.º, n.º 4.

a prestação da garantia é realizada segundo a lei do estado-membro
de origem (art. 46.º, n.º 1), pelo que, em Portugal, há que considerar o dis-
posto no art. 915.º CPC. Consoante o direito nacional do estado-membro
de origem, a garantia pode ser constituída sob a forma de depósito ou de
garantia alternativa, como, por exemplo, uma garantia bancária ou uma
hipoteca [consid. (18), § 1.º, 2.ª parte; art. 12.º, n.º 3].

(b) a título excepcional, o tribunal pode dispensar, a pedido do cre-
dor, a prestação de garantia se considerar que, face às circunstâncias do
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caso, a sua constituição não é adequada [art. 12.º, n.º 1, § 2.º; cf. art. 8.º,
n.º 2, al. k)]. entre estas circunstâncias podem contar-se, por exemplo,
aquela em que o credor tenha razões especialmente fortes mas não dispo-
nha de meios suficientes para constituir a garantia(19), aquela em que o cré-
dito seja relativo à obrigação de alimentos ou ao pagamento de salários ou
ainda aquela em que o montante do crédito seja tal que não haja probabili-
dade de a deaC causar prejuízos ao devedor, porque, por exemplo, é uma
dívida comercial de pequeno montante [consid. (18), § 2.º 2.ª parte].

(c) mesmo no caso de o credor já ter obtido uma decisão judicial,
uma transacção judicial ou um instrumento autêntico — isto é, mesmo no
caso de o crédito já se encontrar reconhecido —, o tribunal pode, antes de
proferir a deaC, exigir-lhe que constitua uma garantia, se o considerar
necessário e adequado face às circunstâncias do caso (art. 12.º, n.º 2).
nesta hipótese, o tribunal tem um poder discricionário quanto à constitui-
ção de garantia, o que pode mostrar-se adequado, por exemplo, quando a
decisão judicial cuja execução se pretende assegurar com a deaC não
tenha ainda força executória ou só a tenha a título provisório, por motivo
de recurso pendente no estado-membro de origem [consid. (18), § 3,
2.ª parte].

(d) se o tribunal, em qualquer das situações possíveis, exigir que
seja constituída a garantia, informa o credor do montante exigido e das for-
mas de garantia aceitáveis segundo o seu direito (art. 12.º, n.º 3, 1.ª parte).
o tribunal deve indicar ao credor que proferirá a deaC logo que tenha
sido constituída a garantia de acordo com esses requisitos (art. 12.º, n.º 3,
2.ª parte).

(e) depois de notificado nos termos do art. 28.º, n.º 1, o devedor
pode pedir ao tribunal do estado-membro de origem que reaprecie a
decisão que tenha dispensado o credor da constituição da garantia com
fundamento no não preenchimento das condições ou dos requisitos para
a sua exigência (art. 33.º, n.º 2, § 1.º). Cabe ao devedor demonstrar que,
se a deaC for pedida ante causam, não há motivos para dispensar o
credor da prestação da garantia (cf. art. 12.º, n.º 1, § 1.º) ou que, se a
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deaC for pedida post causam, a sua prestação é necessária e adequada
(cf. art. 12.º, n.º 2). Como resulta do estabelecido no art. 33.º, n.º 2,
§ 2.º, o devedor pode também limitar-se a pedir o reforço da garantia já
prestada pelo credor.

se o tribunal exigir que o credor constitua uma garantia ou uma garan-
tia adicional, deve informar o credor do montante exigido e das formas de
garantia aceitáveis segundo seu direito e adverti-lo de que a deaC será
revogada ou alterada no caso de a garantia (ou a garantia adicional) exigida
não ser constituída no prazo fixado (art. 12.º, n.º 3, e 33.º, n.º 2, § 2.º).

4.5. responsabilidade do credor

(a) um outro elemento importante para atingir um equilíbrio ade-
quado entre os interesses do credor e os do devedor é a regra sobre a res-
ponsabilidade do credor por qualquer dano causado ao devedor pela
deaC [consid. (19), § 1.º 1.ª parte]. assim, o credor é responsável por
todo e qualquer dano causado ao devedor pela deaC devido a uma falta
(faute, na versão francesa) do credor (art. 13.º, n.º 1, 1.ª parte).

este regime merece duas observações:

— o art. 13.º trata apenas da responsabilidade do credor após o pro-
ferimento da deaC; é o que decorre do disposto no art. 13.º,
n.º 1, 1.ª parte, e, em especial, do estabelecido no art. 13.º, n.º 4,
quanto à lei do estado-membro de execução como lei reguladora
da responsabilidade do credor;

— o regime que consta do reg. 655/2014 sobre a responsabilidade
do credor é apenas supletivo; segundo o disposto no art. 13.º,
n.º 3, 1.ª parte, os estados-membros podem manter ou introduzir
no direito nacional outros motivos ou tipos de responsabilidade
do credor ou regras específicas sobre o ónus da prova.

(b) o ónus da prova da responsabilidade do credor cabe ao devedor
(art. 13.º, n.º 1, 2.ª parte). no entanto, a responsabilidade do credor é pre-
sumida (de forma ilidível, como é a regra) — e, por isso, o ónus da prova
inverte-se — nas seguintes hipóteses:

— se a deaC for revogada pelo facto de o credor não ter instaurado
o processo relativo ao mérito da causa, a menos que essa omissão
seja devida ao pagamento do crédito pelo devedor ou a outra
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forma de transacção entre as partes [art. 13.º, n.º 2, al. a); sobre o
ónus de instauração do processo principal e respectivos prazos,
cf. art. 10.º, n.º 1];

— se o credor não tiver requerido a liberação dos montantes arresta-
dos em excesso [art. 13.º, n.º 2, al. b); sobre a obrigação de reque-
rer essa liberação, cf. art. 27.º];

— se, posteriormente ao pedido de deaC, se verificar que a sua
concessão não era adequada ou apenas era adequada para um
montante inferior, devido ao facto de o credor não ter cumprido
as obrigações que lhe incumbem na hipótese de formular pedidos
paralelos [art. 13.º, n.º 2, al. c); sobre o dever de informação do
credor, cf. art. 16.º, n.º 2 e 3];

— se a deaC for revogada ou cessar a sua execução, pelo facto de
o credor não ter cumprido as obrigações no que respeita à notifi-
cação ou tradução de documentos ou ao suprimento da falta de
notificação ou da falta de tradução [art. 13.º, n.º 2, al. d); sobre
essas obrigações, cf. art. 23.º, n.º 3, § 2.º, e 4, 28.º, n.º 3, § 3.º,
e 49.º, n.º 1].

(c) a lei aplicável à responsabilidade do credor é, em regra, a lei do
estado-membro de execução (art. 13.º, n.º 4, § 1.º). este regime contém
uma norma de conflitos que afasta a aplicação do reg. 864/2007 (roma ii)
[art. 48.º, al. f)], pelo que, se Portugal for o estado de execução, se aplica o
disposto no art. 621.º CC e no art. 374.º, n.º 1, CPC.

Pode suceder que a deaC permita o arresto de contas em mais do que
um estado-membro. neste caso, a lei aplicável à responsabilidade do cre-
dor é a lei do estado-membro de execução em que o devedor tem a sua
residência habitual, tal como definida no art. 23.º, reg. 864/2007 (roma ii)
[art. 13.º, n.º 4, § 2.º, al. a)], ou, se o credor não tiver residência em
nenhum estado-membro, a lei do estado-membro de execução que tem a
conexão mais estreita com o caso [art. 13.º, n.º 4, § 2.º, al. b)]. na determi-
nação da conexão mais estreita, o montante da quantia arrestada nos vários
estados-membros de execução pode ser um dos factores a ter em conta
pelo tribunal [consid. (19), § 3.º, 4.ª parte].

(d) todos os aspectos relacionados com a responsabilidade do cre-
dor para com o devedor não especificamente tratados nos n.º 1 e 2 do
art. 13.º regem-se pelo direito nacional do estado-membro de execução
(art. 13.º, n.º 3, 2.ª parte).
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(e) a responsabilidade do credor para com o banco ou terceiros é
regulada pelo regime geral (art. 13.º, n.º 5). sempre que necessário, a lei
aplicável é determinada pelo disposto nos art. 4.º reg. 864/2007 (roma ii).

4.6. Processo principal

(a) na hipótese de pedir a deaC antes de instaurar o processo rela-
tivo ao mérito da causa, o credor deve instaurar esse processo (mesmo sem
qualquer advertência do tribunal do estado-membro de origem) (art. 10.º,
n.º 1, 1.ª parte). Como decorre do disposto no art. 5.º, al. a), em conjugação
com a noção de decisão judicial que é fornecida pelo art. 4.º, n.º 8, só é
relevante o processo que possa ser instaurado num estado-membro(20).

Como processo respeitante ao mérito da causa vale qualquer pro-
cesso destinado a obter um título executivo para o crédito, incluindo, por
exemplo, os processos sumários relativos a injunções de pagamento e os
processos do tipo procédure de référé existentes em França [consid. (13)].
o que é essencial é que o processo permita obter um título executivo para
o crédito, qualquer que seja a sua configuração ao nível europeu (como a
injunção de pagamento europeia e o processo europeu para acções de
pequeno montante) ou nacional (como o procedimento de injunção e as
aeCoPs).

(b) o credor tem o ónus de fazer prova da propositura do processo
principal no prazo de 30 dias a contar da data em que apresentou o pedido
de deaC, ou no prazo de 14 dias a contar da data da concessão da deaC,
consoante a que ocorrer em último lugar (art. 10.º, n.º 1, 1.ª parte). Por
exemplo: se a deaC for decretada 8 dias depois da entrada em juízo do
pedido do seu proferimento, o credor tem 30 dias a contar da apresentação
do pedido para instaurar o processo principal (8+14 dias é menor que
30 dias); mas se a deaC for proferida 20 dias depois do seu pedido, o cre-
dor tem 14 dias após o seu decretamento para propor o processo principal
(20+14 dias é maior que 30 dias). Para a contagem dos prazos é irrelevante
se o processo principal deve ser instaurado no estado-membro de origem
ou num outro estado-membro.

se o devedor o solicitar, o tribunal pode prorrogar o prazo para a pro-
positura da acção pelo credor (para que, por exemplo, as partes possam
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regularizar o crédito), devendo informar ambas as partes da sua decisão
(art. 10.º, n.º 1, 2.ª parte). o devedor só pode usar esta faculdade depois de
ter tido conhecimento do decretamento da deaC (art. 28.º, n.º 1). uma
idêntica faculdade não é reconhecida ao credor.

(c) o art. 10.º, n.º 3 — que reproduz o disposto no art. 32.º, n.º 1,
reg. 1215/2012 —, contém as regras pelas quais se determina o momento
em que se considera iniciado o processo relativo ao mérito da causa.

(d) se o tribunal não tiver recebido prova da instauração do pro-
cesso no prazo legal, a deaC é revogada (se ainda não tiver sido execu-
tada) ou é levantada (se já tiver sido executada) e, depois disso, as partes
são informadas (art. 10.º, n.º 2, § 1.º). este regime mostra que, neste caso,
a revogação ou o levantamento da deaC ocorre ex officio.

Para a revogação ou o levantamento da deaC observa-se o seguinte:

— Caso o tribunal que tenha proferido a deaC esteja situado no
estado-membro de execução (ou seja, caso o estado de origem
coincida com o estado de execução), a revogação ou o levanta-
mento da deaC nesse estado-membro é efectuado de acordo com
o direito nacional desse estado-membro (art. 10.º, n.º 2, § 2.º);

— Caso a revogação ou o levantamento tenha de ser aplicado num
estado-membro diferente do estado-membro de origem (isto é,
caso o estado de origem não coincida com o estado de execu-
ção), o tribunal revoga a deaC utilizando o formulário próprio e
transmite-o à autoridade competente do estado-membro de exe-
cução (art. 10.º, n.º 2, § 3.º, 1.ª parte); esta autoridade deve tomar
as medidas necessárias para dar aplicação à revogação ou ao
levantamento da deaC (art. 10.º, n.º 2, § 3.º, 2.ª parte).

5. Vigência do arresto

os fundos atingidos pela deaC mantêm-se arrestados até que:

— a deaC seja revogada [art. 20.º, al. a); cf. art. 10.º, n.º 2, § 1.º,
33.º, n.º 1, 35.º, n.os 1, 2 e 3, e 38.º, n.º 1];

— seja posto fim à execução da deaC [art. 20.º, al. b)], nomeada-
mente por oposição deduzida pelo devedor [cf. art. 34.º, n.º 1,
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al. b), e 2] ou pela prestação de uma garantia pelo devedor
[art. 38.º, n.º 1, al. b)];

— uma medida de execução de um título executivo que tenha sido
obtido pelo credor no que respeita ao crédito que a deaC visava
garantir venha a produzir efeitos em relação aos fundos arrestados
[art. 20.º, al. c)]; é o que sucede quando os fundos arrestados na
sequência da deaC venham a ser utilizados para satisfação do cré-
dito numa execução baseada num outro título [que pode ser a deci-
são proferida no processo relativo ao mérito da causa (cf. art. 10.º,
n.º 1)]; em Portugal, isso verifica-se quando o arresto da conta seja
convertido em penhora numa posterior execução (art. 762.º e 783.º,
CPC);

— a pedido do devedor, os fundos arrestados sejam liberados e
transferidos para a conta do credor, para efeitos do pagamento do
crédito deste (art. 24.º, n.º 3).

VI. Aspectos do procedimento

1. Carácter opcional

1.1. generalidades

(a) o procedimento de deaC é alternativo às medidas de arresto
previstas no direito nacional dos estados-membros (art. 1.º, n.º 2).
o reg. 655/2014 constitui um meio adicional e facultativo para o credor,
que mantém a faculdade de recorrer a qualquer outro procedimento de
obtenção de uma medida equivalente ao abrigo do direito nacional dos
estados-membros [consid. (6)]. quer dizer: mesmo quando seja aplicável
o reg. 655/2014, o regime nele instituído não prevalece sobre os regimes
nacionais.

deste regime resulta que o reg. 655/2014 e o direito nacional do
estado do foro fornecem ao credor meios de tutela concorrentes. esta solu-
ção pode ser especialmente interessante para o credor, dado que ela pode
facultar a esta parte requerer e obter o arresto de uma conta bancária em con-
junto com o reconhecimento do crédito no estado-membro de execução.
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(b) acresce que continua a estar facultada ao credor a possibilidade
de obter a medida cautelar de arresto segundo o disposto no art. 35.º,
reg. 1215/2012 ou no art. 14.º, reg. 4/2009. há, no entanto, uma dife-
rença fundamental entre obter o arresto da conta bancária segundo o
regime do art. 35.º, reg. 1215/2012 e o do reg. 655/2014: enquanto, no
primeiro caso, a decisão que decreta o arresto sem audição prévia do deve-
dor não pode ser executada sem a sua notificação a esse devedor (art. 2.º,
al. a), § 2.º, reg. 1215/2012), no segundo caso, a deaC é sempre profe-
rida ex parte e, portanto, inaudita altera parte (art. 11.º e 21.º, n.º 3) e é
sempre executada antes da sua notificação ao devedor (art. 28.º, n.º 1).
Portanto, só através da aplicação do reg. 655/2014 está assegurado um
efeito-surpresa.

isto demonstra que o recurso às medidas nacionais não é nada inte-
ressante para o credor quando estas se destinem a ser executadas num
outro estado-membro. neste caso, mesmo quando o arresto tenha sido
proferido ao abrigo do art. 35.º reg. 1215/2012, há importantes restrições
ao seu reconhecimento e execução nos outros estados-membros [art. 2.º,
al. a), § 2.º, reg. 1215/2012].

1.2. Consequências

(a) a possibilidade de utilizar meios europeus e meios nacionais
pode originar situações de pendência simultânea de vários procedimentos
tendentes à garantia do mesmo crédito e pode criar o perigo de um arresto
excessivo para garantia do mesmo crédito. a solução fornecida pelo
reg. 655/2014 é a seguinte:

— Como se estabelece no art. 16.º, n.º 1, o credor não pode apresen-
tar junto de vários tribunais, em simultâneo, pedidos paralelos de
deaC contra o mesmo devedor com vista a garantir o mesmo
crédito; para além de outras possíveis consequências processuais
(como as que decorrem da excepção de litispendência), a formu-
lação de vários pedidos de deaC é susceptível de originar a res-
ponsabilidade do credor [cf. art. 13.º, n.º 2, al. c)];

— no entanto, como decorre do disposto no art. 16.º, n.os 2 e 3, nada
impede que o credor, para garantia do mesmo crédito, utilize, em
simultâneo, o procedimento de deaC, quanto a uma conta, e o
meio nacional, quanto a outra conta; grosso modo, isso é justifi-

ProCedimento de deCisÃo euroPeia de arresto de Contas 219



cado pela circunstância de o procedimento de deaC se destinar a
obter o arresto de contas bancárias num estado-membro dife-
rente daquele em que o credor tem o seu domicílio e de o meio
nacional se destinar a obter o arresto de contas bancárias no
estado-membro do domicílio do credor [consid. (10), § 2.º].

na hipótese de haver vários devedores ou vários credores solidários e
se o crédito for regido pelo direito português, importa considerar, quanto à
impossibilidade de pedir o decretamento de mais do que uma deaC con-
tra mais do que um devedor ou por mais de um credor, o disposto no
art. 519.º, n.º 1, CC (quanto à solidariedade passiva) e no art. 528.º, n.º 1,
CC (quanto à solidariedade activa).

(b) a possibilidade de o credor requerer, em simultâneo, a deaC e
um meio nacional implica apenas para o credor que também escolhe este
último meio um dever de informação:

— no seu pedido de deaC, o credor deve declarar se apresentou a
outro tribunal ou a outra autoridade um pedido de decisão nacio-
nal equivalente contra o mesmo devedor com vista a garantir o
mesmo crédito ou se já obteve tal decisão [art. 16.º, n.º 2, 1.ª parte;
art. 8.º, n.º 2, al. m)]; o credor também deve indicar todos os pedi-
dos de decisão de arresto, europeia ou nacional, que tenham sido
indeferidos por serem considerados inadmissíveis ou infundados
[art. 16.º, n.º 2 2.ª parte; cf. art. 8.º, n.º 2, al. m)];

— se, durante o processo de concessão de uma deaC, o credor
obtiver uma decisão nacional equivalente contra o mesmo deve-
dor com vista a garantir o mesmo crédito, essa parte deve infor-
mar sem demora o tribunal desse facto, bem como de qualquer
aplicação posterior da decisão nacional concedida (art. 16.º, n.º 3,
1.ª parte); o credor também deve informar o tribunal de todos os
pedidos de decisão nacional equivalente que tenham sido indefe-
ridos por serem considerados inadmissíveis ou infundados
(art. 16.º, n.º 3, 2.ª parte); este dever de informação destina-se a
evitar o proferimento de decisões contraditórias e, pelo menos em
teoria, justifica que, ao contrário do que é comum no âmbito do
processo civil europeu [cf., por exemplo, art. 45.º, n.º 1, al. d),
e 46.º reg. 1215/2012], o reg. 655/2014 não institua nenhuma
possibilidade de obstar ao reconhecimento e à execução de uma
deaC com fundamento numa decisão anterior incompatível.
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em todos estes casos, o tribunal aprecia, tendo em conta as informa-
ções prestadas e todas as circunstâncias do processo, se continua a ser ade-
quada a concessão de uma deaC para a totalidade ou apenas para parte do
crédito (art. 16.º, n.º 4).

1.3. execução

sendo admissível a pendência simultânea de um pedido de deaC e
de um pedido de decretamento de uma medida nacional, é possível que
uma delas venha a ser decretada e que a outra venha a ser rejeitada. nesta
situação, é importante salientar que o não decretamento da medida nacio-
nal não se encontra incluído entre os fundamentos de impugnação da exe-
cução da deaC que se encontram enumerados no art. 34.º(21).

2. Princípios do procedimento

2.1. Princípio dispositivo

(a) o procedimento de deaC rege-se, fundamentalmente, pelo
princípio dispositivo. assim, quanto ao impulso das partes, verifica-se que
o procedimento de deaC se inicia com um pedido do credor (art. 8.º), que
as informações sobre contas bancárias têm de ser pedidas pelo credor
(art. 14.º, n.º 1, § 1.º), que a impugnação da deaC incumbe ao devedor
(art. 33.º), ao credor ou ao devedor (art 35.º) ou a um terceiro (art. 39.º), que
a oposição à execução cabe ao devedor (art. 34.º) e que é atribuído ao deve-
dor o direito de constituir uma garantia em alternativa ao arresto (art. 38.º).

apesar da relevância da disponibilidade das partes, o reg. 655/2014
também reserva um importante poder de iniciativa ao tribunal. assim, por
exemplo, o tribunal, se o direito do foro o permitir, pode exigir ao credor
provas documentais suplementares (art. 9.º, n.º 1), o tribunal deve revogar
ou levantar a deaC se não tiver recebido prova da instauração do pro-
cesso principal (art. 10.º, n.º 2, § 1.º) e o tribunal deve exigir ao credor que
constitua uma garantia num montante suficiente para prevenir a utilização
abusiva do procedimento (art. 12.º, n.º 1, § 1.º).
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(b) quanto ao objecto do procedimento, o reg. 655/2014 estabe-
lece que a deaC não pode, em circunstância alguma, ser proferida num
montante que exceda o montante indicado pelo credor no seu pedido (ne
ultra petita: art. 17.º, n.º 4, § 2.º).

relativamente a juros e a despesas, a situação é distinta consoante o cre-
dor já tenha obtido uma decisão judicial, uma transacção judicial ou um ins-
trumento autêntico ou isso ainda não tenha sucedido. no primeiro caso, o
montante que o credor pode invocar é o correspondente ao capital em dívida
ou a parte dele e a eventuais juros legais de acordo com a lei reguladora do
crédito [art. 8.º, n.º 2, al. g), i); cf. art. 15.º, n.º 1]. exceptua-se, no entanto, a
situação em que se verifique a violação de normas imperativas do estado-
-membro de origem (art. 15.º, n.º 1, in fine). Como resulta de outras versões
linguísticas do reg. 655/2014, melhor teria sido manter o paralelismo linguís-
tico com o disposto no art. 9.º, n.º 1, reg. 593/2008 (roma i) sobre as normas
de aplicação imediata, entendidas como as disposições cujo respeito é consi-
derado fundamental por um país para a salvaguarda do interesse público,
designadamente a sua organização política, social ou económica, ao ponto de
exigir a sua aplicação em qualquer situação abrangida pelo seu âmbito de apli-
cação, independentemente da lei que de outro modo seria aplicável.

se já tiver obtido uma decisão judicial, uma transacção judicial ou
um instrumento autêntico, o montante do capital em dívida é o especifi-
cado no título ou parte dele, acrescido de eventuais juros e despesas legais
[art. 8.º, n.º 2, al. g), ii); cf. art. 15.º, n.º 2]. nesta hipótese, os juros podem
ser tanto aqueles que decorrem da lei aplicável ao crédito, como aqueles
que resultam do proferimento de uma decisão sobre o crédito (cf., no caso
de Portugal, art. 829.º-a, n.º 4, CC)(22).

2.2. Princípio da boa fé

Conjuntamente com o pedido de decretamento da deaC, o credor
deve apresentar uma declaração de que as informações prestadas no
pedido são verdadeiras e completas tanto quanto é do seu conhecimento e
de que está ciente de que quaisquer declarações deliberadamente falsas ou
incompletas podem ter consequências jurídicas nos termos do direito do
estado-membro em que o pedido é apresentado ou implicar a sua respon-
sabilidade perante o devedor [art. 8.º, n.º 2, al. o)], aliás, tanto no estado-
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-membro de origem, como no estado-membro de execução [art. 8.º, n.º 2,
al. o), e 13.º, n.º 1]. no caso de Portugal ser o estado-membro de origem,
o credor pode responder como litigante de má fé [art. 542.º, n.º 1 e 2, al. b),
CPC] e ser condenado a indemnizar o devedor (art. 374.º, n.º 1, CPC).

2.3. Princípio da celeridade

o procedimento de deaC orienta-se por um princípio de celeri-
dade(23). é o que resulta nomeadamente do seguinte:

— vários preceitos impõem que os tribunais, as autoridades compe-
tentes, os bancos e as partes actuem com celeridade [art. 14.º, n.º 5,
al. d), § 2.º] ou sem demora [art. 16.º, n.º 3, 17.º, n.º 2, 18.º, n.º 3, 4,
2.ª parte e 5, 23.º, n.º 2, 24.º, n.º 1, 25.º, n.º 1, § 2.º, 27.º, n.º 2, § 2.º,
28.º, n.º 6 2.ª parte, 33.º, n.º 3, al. b), § 2.º, e 36.º, n.os 4 e 5, § 2.º];

— vários preceitos estabelecem prazos processuais [art. 10.º, n.º 1,
14.º, n.º 7, 17.º, n.º 2, 18.º, n.os 1, 2 e 3, 21.º, n.º 2, 23.º, n.º 2, 24.º,
n.º 2, al. b), § 2.º, 25.º, n.os 1 e 3, § 2.º, 27.º, n.º 2, 28.º, n.os 2, 3 e
6, 29.º, n.º 2, 33.º, n.º 1, al. b), 3, § 1.º, e 4, § 1.º, e 36.º, n.º 4]; os
tribunais ou as autoridades envolvidas no procedimento de
deaC só podem derrogar estes prazos em circunstâncias excep-
cionais, como sucede, por exemplo, em casos jurídica ou factual-
mente complexos [consid. (37) 2.ª parte];

— quando, em circunstâncias excepcionais, não for possível ao tri-
bunal ou à autoridade envolvida respeitar os prazos estabelecidos
nos art. 14.º, n.º 7, 18.º, 23.º, n.º 2, 25.º, n.º 3, § 2.º, 28.º, n.os 2, 3
e 6, 33.º, n.º 3, e 36.º , n.os 4 e 5, o tribunal ou a autoridade devem
tomar as medidas necessárias para cumprir essas disposições
assim que seja possível (art. 45.º).

2.4. Princípio da adequação formal

a deaC é proferida num procedimento escrito com base nas infor-
mações e provas apesentadas pelo credor (art. 9.º, n.º 1). Perante a (indese-
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jável) falta de qualquer adaptação do ordenamento interno ao reg. 655/
/2014, há que recorrer, se necessário, aos poderes de gestão processual e
de adequação formal do juiz do processo (art. 6.º, n.º 1, e 547.º, CPC, apli-
cáveis ex vi art. 46.º, n.º 1).

2.5. Princípio da equiparação

(a) o reg. 655/2014 impõe uma equiparação entre a deaC e uma
medida nacional equivalente (cf. art. 17.º, n.º 5, 23.º, n.º 1, 32.º, 42.º, 43.º
e 44.º). esta equiparação impede que os estados-membros tornem a obten-
ção de uma deaC mais difícil ou onerosa do que a obtenção de uma equi-
valente medida nacional e constitui, por isso, uma condição da eficácia
prática da deaC nos estados-membros(24). apenas essa equiparação per-
mite uma verdadeira alternatividade entre a deaC e as medidas de arresto
previstas no direito nacional dos estados-membros (cf. art. 1.º, n.º 2).

o princípio de equiparação deve valer independentemente do que se
disponha no reg. 655/2014, sempre que este regule uma matéria que tenha
correspondência nos direitos nacionais dos estados-membros. Por exem-
plo: o direito do devedor a constituir uma garantia em alternativa ao
arresto (cf. art. 38.º) deve observar o disposto no art. 368.º, n.º 3 e 4, CPC
(aplicável ex vi art. 376.º, n.º 1, CPC).

o princípio da equiparação também deve ser observado quando,
segundo o disposto nos art. 13.º, n.º 3, 1.ª parte, e 14.º, n.º 5, os estados-
-membros possam instituir regimes específicos em determinadas matérias.
estes regimes não podem ser discriminatórios em relação a medidas nacio-
nais equivalentes à deaC.

(b) o reg. 655/2014 impõe uma equiparação entre a execução da
deaC e a execução das decisões nacionais equivalentes no estado-mem-
bro da execução (art. 23.º, n.os 1 e 4). esta equiparação é justificada pela
necessidade de evitar a duplicação das estruturas de execução nos estados-
-membros e de respeitar os procedimentos nacionais na medida do possí-
vel [consid. (23)]. no direito português, a decisão equivalente à deaC é o
arresto de conta bancária (cf. art. 619.º, n.º 1, CC; art. 391.º, n.º 1, CPC),
que, tal como sucede quanto à deaC, é decretado antes de o devedor ser
ouvido (art. 393.º, n.º 1, CPC; cf. art. 366.º, n.º 6, e 376.º, n.º 1, CPC).
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o reg. 655/2014 também determina uma equiparação, quanto à sua
prioridade, entre a deaC e a decisão nacional equivalente no estado-
-membro de execução (art. 32.º). note-se, no entanto, que esta equipara-
ção só pode relevar numa posterior execução para satisfação do crédito
(não, portanto, na execução da deaC) em que esta deaC concorra com
garantias de outros credores.

se certas medidas de execução tiverem prioridade sobre as medidas
de arresto, deve ser-lhes dada a mesma prioridade em relação a qualquer
deaC [consid. (28) 2.ª parte]. esta situação não ocorre em Portugal [cf. a
informação prestada ao abrigo do art. 50.º, n.º 1, al. k)], dado que, segundo
o ordenamento português, o arresto da conta, depois da execução da
deaC, pode ser convertido em penhora numa execução instaurada para a
satisfação do crédito (cf. arts. 762.º e 783.º CPC). esta conversão assegura
a prioridade do arresto da conta em relação a garantias reais constituídas
posteriormente ao proferimento da deaC.

(c) um princípio de equiparação também vale entre o procedimento
de deaC e os correspondentes procedimentos nacionais de arresto, nomea-
damente no que se refere a custas judicias (art. 42.º), a taxas cobradas pelas
autoridades (art. 44.º) e a despesas incorridas pelos bancos (art. 43.º).

2.6. Princípio da “co-execução”

a deaC proferida no estado-membro de origem é reconhecida nos
outros estados-membros sem necessidade de qualquer procedimento espe-
cial e é executória nestes estados sem que seja precisa uma declaração de
executoriedade (art. 22.º), ou seja, sem necessidade de nenhum exequatur.

o estado-membro de origem decreta uma medida executiva (que é o
arresto de uma conta bancária), mas esta medida executiva é executada nos
termos dos procedimentos aplicáveis à execução de decisões nacionais
equivalentes no estado-membro de execução (art. 23.º, n.os 1 e 4). disto
decorre que um estado decreta a medida de arresto e um outro estado exe-
cuta essa medida de acordo com o seu direito nacional. Pode falar-se, por
isso, de uma “co-execução” do estado-membro de origem e do estado-
-membro de execução(25).
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3. Transparência patrimonial

3.1 generalidades

(a) segundo o disposto no art. 8.º, n.º 2, al. d), o credor deve identi-
ficar o banco no qual o devedor detém uma ou mais contas a arrestar.
assim, a fim de superar as dificuldades práticas existentes na obtenção de
informações sobre o paradeiro da conta bancária do devedor num contexto
transfronteiriço, o reg. 655/2014 estabelece um mecanismo de coopera-
ção transfronteiriça destinado a permitir ao credor solicitar que as informa-
ções necessárias para identificar a conta do devedor sejam obtidas pelo tri-
bunal junto da autoridade de informação designada do estado-membro
onde o credor considera que o devedor detém uma conta [consid. (20),
§ 1.º, 1.ª parte]. sem esquecer o disposto, no âmbito restrito da obrigação
de alimentos, no art. 61.º, n.º 2, al. c), reg. 4/2009, é a primeira vez que,
num âmbito geral, se institui ao nível europeu um mecanismo de coopera-
ção para a localização de contas bancárias.

(b) Portugal designou, na sequência do imposto pelo art. 50.º, n.º 1,
al. b), a osae como autoridade de informação. isto significa que os tribu-
nais dos estados-membros podem solicitar à osae informações sobre
contas bancárias localizadas em Portugal. deve ainda entender-se que, se
Portugal for o estado-membro de origem, é possível o recurso ao estabele-
cido no art. 749.º, n.os 1 e 6, CPC.

3.2. informações

(a) as informações sobre contas bancárias podem ser obtidas,
embora em condições distintas, quer quando o crédito já se encontrar reco-
nhecido, quer quando isso não suceder. em concreto:

— o credor que tiver uma decisão judicial, uma transacção judicial
ou um instrumento autêntico que exija ao devedor o pagamento
do crédito e tiver motivos para crer que este detém uma ou mais
contas num banco de determinado estado-membro, mas não sou-
ber o nome e/ou o endereço do banco nem o iBan, o BiC ou
outro número bancário que permita identificar o banco, pode
pedir ao tribunal a que é apresentado o pedido de deaC que
requeira à autoridade de informação do estado-membro de exe-
cução que obtenha as informações necessárias para permitir que
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sejam identificados o banco ou os bancos e a conta ou as contas
do devedor (art. 14.º, n.º 1, § 1.º);

— o credor que não possuir uma decisão judicial, uma transacção
judicial ou um instrumento autêntico com força executória pode
solicitar as mesmas informações se o montante a arrestar for
avultado, tendo em conta as circunstâncias pertinentes, e se tiver
apresentado elementos de prova suficientes para convencer o tri-
bunal de que há uma necessidade urgente de tais informações
devido ao risco de que, sem elas a subsequente execução do seu
crédito contra o devedor possa ficar comprometida, o que poderá
conduzir a uma deterioração substancial da situação financeira do
credor (art. 14.º, n.º 1, § 2.º); este regime mais apertado destina-se
a evitar as chamadas fishing expeditions.

(b) Para obter as informações, a autoridade de informação do
estado-membro de execução utiliza um dos métodos previstos nesse
estado-membro (art. 14.º, n.º 4). no entanto, cada estado-membro deve
prever no seu direito nacional pelo menos um dos seguintes métodos de
obtenção das informações:

— a obrigação de todos os bancos no seu território divulgarem, a
pedido da autoridade de informação, se o devedor é titular de uma
conta nalgum deles [art. 14.º, n.º 5, al. a)]; é o que sucede em Por-
tugal, segundo a informação prestada à Comissão europeia
[art. 50.º, n.º 1, al. c)];

— o acesso da autoridade de informação às informações relevantes
quando essas informações forem detidas por autoridades ou admi-
nistrações públicas em registos ou de outra forma [art. 14.º, n.º 5,
al. b)]; é também o que sucede em Portugal, de novo segundo a
informação fornecida à Comissão europeia [art. 50.º, n.º 1, al. c)];

— a possibilidade de os seus tribunais obrigarem o devedor a divul-
gar qual o banco ou os bancos no seu território em que detém
uma ou mais contas, se essa obrigação for acompanhada de uma
injunção in personam do tribunal que o proíba de levantar ou
transferir fundos da sua conta ou contas até ao montante a arrestar
por meio da deaC [art. 14.º, n.º 5, al. c)];

— quaisquer outros métodos eficazes e eficientes para efeito de obten-
ção das informações relevantes, desde que não sejam desproporcio-
nados em termos de custos ou de tempo [art. 14.º, n.º 5, al. d)].
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3.3. Procedimento

(a) o credor apresenta o pedido de obtenção de informações no
próprio pedido de deaC [art. 8.º, n.º 2, al. f)], indicando as razões que o
levam a crer que o devedor detém uma ou mais contas num banco de deter-
minado estado-membro e fornecendo todas as informações relevantes de
que dispõe sobre o devedor e a(s) conta(s) a arrestar (art. 14.º, n.º 2,
1.ª parte). o tribunal ao qual é apresentado o pedido indefere-o, se consi-
derar que o pedido do credor não está devidamente fundamentado
(art. 14.º, n.º 2, 2.ª parte).

(b) se o tribunal considerar que o pedido do credor está devida-
mente fundamentado e que estão reunidos todos os requisitos e condições
para proferir a deaC, com excepção do requisito relativo à identificação
do banco e, se aplicável, do requisito da constituição de uma garantia pelo
credor, o tribunal transmite o pedido de informações à autoridade de infor-
mação do estado-membro de execução (art. 14.º, n.º 3). logo que obtenha
as informações sobre a conta ou as contas, a autoridade de informação do
estado-membro de execução transmite-as ao tribunal requerente (art. 14.º,
n.º 6); se não conseguir obter as informações, a autoridade de informação
dá conhecimento do facto ao tribunal requerente (art. 14.º, n.º 7, 1.ª parte).

(c) Caso a autoridade de informação receba informações de um
banco ou obtenha acesso a informações sobre as contas detidas por autori-
dades ou administrações públicas em registos, a notificação ao devedor da
divulgação dos seus dados pessoais é adiada por 30 dias, de modo a evitar
que uma notificação precoce comprometa o efeito da deaC (art. 14.º,
n.º 8). este regime constitui uma excepção ao dever de comunicação ao
titular dos dados, mas é justificado pela necessidade de salvaguardar o
efeito-surpresa da deaC [consid. (46)].

4. Autoridade competente

4.1. indicação

a autoridade competente é a autoridade ou são as autoridades desig-
nadas por um estado-membro como sendo competentes para a recepção, a
transmissão ou a notificação nos termos dos art. 10.º, n.º 2, 23.º, n.os 3, 5
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e 6, 25.º, n.º 3, 27.º, n.º 2, 28.º, n.º 3, e 36.º, n.º 5, § 2.º (art. 4.º, n.º 14).
Cumprindo o disposto no art. 50.º, n.º 1, al. e), Portugal indicou como
autoridade competente os tribunais (mais precisamente os oficiais de jus-
tiça) e a osae (mais precisamente os agentes de execução). importa,
porém, ter presente que, nos casos referidos nos art. 10.º, n.º 2, § 3.º,
1.ª parte, 23.º, n.º 3, § 1.º, 5 e 6, 25.º, n.º 3, 27.º, n.º 2, 28.º, n.º 3, § 2.º,
e 36.º, n.º 5, § 2.º, 1.ª parte, essa autoridade coincide com a autoridade de
execução e que esta autoridade, conforme a indicação imposta a Portugal
pelo art. 50.º, n.º 1, al. f), é a osae.

4.2. Consequências

os art. 23.º, n.º 3, § 2.º, e 28.º, n.os 2 e 3, permitem uma escolha entre
o tribunal e o credor para a transmissão do pedido de deaC apresentado
pelo credor ao tribunal, das cópias dos documentados apresentados pelo
credor ao tribunal, da própria deaC e ainda da declaração emitida pelo
banco. essa escolha não parece ser uma escolha realizada segundo o
direito interno de cada estado-membro, mas antes uma escolha permitida
aos estados-membros e reflectidas nas informações prestadas por cada um
destes estados. sendo assim, atendendo à informação prestada por Portu-
gal, essa transmissão cabe, sempre que Portugal seja o estado de origem,
ao tribunal.

5. Execução extrajudicial

Portugal indicou, nos termos do estabelecido no art. 50.º, n.º 1, al. f),
a osae como a autoridade competente para a execução da deaC. disto
decorre que, em Portugal, a execução da deaC é uma execução extrajudi-
cial. em especial, importa ter presente que, para afeitos de aplicação do
disposto nos art. 10.º, n.º 2, § 3.º, 1.ª parte, 19.º, n.º 3, al. e), 23.º, n.º 3,
§ 1.º, 5 e 6, 25.º, n.º 3, 27.º, n.º 2, 28.º, n.º 3, 36.º, n.º 5, § 2.º, 1.ª parte,
e 38.º, n.º 1, al. b), a entidade competente é a osae. note-se, no entanto,
que, segundo as informações fornecidas por Portugal nos termos do dis-
posto no art. 50.º, n.º 1, al. l), a osae não tem competência para apreciar
a impugnação da execução da deaC.
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VII.Fases do procedimento

1. Enunciado

o procedimento de deaC comporta três fases: a fase do decreta-
mento (arts. 5.º a 21.º), a fase da execução (arts. 22.º a 32.º) e a fase da
impugnação (arts. 33.º a 39.º). da sequência destas fases resulta que a
deaC é decretada e executada e só depois pode ser impugnada pelo deve-
dor e, eventualmente, por terceiros.

2. Fase do decretamento

2.1. Pedido do credor

(a) o pedido de deaC é apresentado utilizando o formulário pró-
prio (art. 8.º, n.º 1) e na língua oficial do estado de origem (art. 133.º, n.º 1,
CPC, ex vi art. 46.º, n.º 1). o pedido deve conter as seguintes informações:

— a designação e o endereço do tribunal ao qual é dirigido o pedido
[art. 8.º, n.º 2, al. a)];

— dados relativos ao credor e ao devedor [art. 8.º, n.º 2, al. b) e c)];

— um número que permita identificar o banco, como o iBan ou
BiC e/ou o nome e o endereço do banco no qual o devedor detém
uma ou mais contas a arrestar [art. 8.º, n.º 2, al. d)]; se isso não for
possível, uma declaração de que foi apresentado um pedido para
obtenção de informações sobre a conta ou contas e uma indicação
das razões pelas quais o credor acredita que o devedor detém uma
ou mais contas num banco de determinado estado-membro
[art. 8.º, n.º 2, al. f)];

— se disponível, o número da conta ou das contas a arrestar e, nesse
caso, a indicação de que devem ser eventualmente arrestadas
quaisquer outras contas detidas pelo devedor no mesmo banco
[art. 8.º, n.º 2, al. e)]; quer dizer: além do arresto de uma conta
identificada pelo seu número, pode ser pedido o arresto de qual-
quer outra conta do devedor no mesmo banco;

— o montante para o qual é requerida a deaC [art. 8.º, n.º 2, al. g)];
caso o credor não tenha ainda obtido uma decisão judicial, uma
transacção judicial ou um instrumento autêntico, o montante é o
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correspondente ao capital em dívida ou a parte dele e a eventuais
juros legais [art. 8.º, n.º 2, al. g), i); cf. art. 15.º, n.º 1]; caso o cre-
dor já tenha obtido um desses elementos, o montante do capital
em dívida é o especificado no título ou parte dele, acrescido
de eventuais juros e despesas legais [art. 8.º, n.º 2, al. g), ii);
cf. art. 15.º, n.º 2];

— Caso o credor não tenha ainda obtido uma decisão judicial, uma
transacção judicial ou um instrumento autêntico, uma descrição
de todos os elementos relevantes que fundamentam a competên-
cia do tribunal, uma descrição de todas as circunstâncias relevan-
tes invocadas como fundamento do crédito e, quando aplicável,
dos juros pedidos e, por fim, uma declaração que indique se o
credor já iniciou um processo relativo ao mérito da causa contra o
devedor [art. 8.º, n.º 2, al. h)];

— Caso o credor já tenha obtido uma decisão judicial, uma transac-
ção judicial ou um instrumento autêntico, uma declaração de que
ainda não foi dado cumprimento à decisão judicial, à transacção
judicial ou ao instrumento autêntico, ou, se tiver havido cumpri-
mento parcial, a indicação da medida do que não foi cumprido
[art. 8.º, n.º 2, al. i)];

— uma descrição de todas as circunstâncias relevantes que funda-
mentam a concessão da deaC [art. 8.º, n.º 2, al. j)];

— quando aplicável, uma indicação das razões pelas quais o credor
acredita que deverá ser dispensado de constituir uma garantia a
favor do devedor [art. 8.º, n.º 2, al. k)];

— uma lista das provas apresentadas pelo credor [art. 8.º, n.º 2,
al. l)]; as provas devem ser apresentadas conjuntamente com o
pedido de deaC (art. 8.º, n.º 3);

— uma declaração indicando se o credor já apresentou a outros tri-
bunais ou autoridades um pedido de decisão nacional equivalente
ou se tal decisão já foi obtida ou recusada e, caso tenha sido
obtida, em que medida foi aplicada [art. 8.º, n.º 2, al. m)];

— uma indicação facultativa da conta bancária do credor que
deverá ser utilizada para qualquer pagamento voluntário do cré-
dito por parte do devedor [art. 8.º, n.º 2, al. n)];

— uma declaração de que as informações prestadas pelo credor no
pedido são verdadeiras e completas tanto quanto é do seu conhe-
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cimento e de que o credor está ciente de que quaisquer declara-
ções deliberadamente falsas ou incompletas podem ter conse-
quências jurídicas nos termos do direito do estado-membro em
que o pedido é apresentado ou implicar a sua responsabilidade
[art. 8.º, n.º 2, al. o)].

(b) é admissível cumular vários pedidos de deaC quanto a várias
contas no mesmo estado-membro ou em diferentes estados-membros
(cf. art. 23.º, n.º 6).

2.2. Convite ao aperfeiçoamento

se o credor não tiver fornecido todas as informações, o tribunal pode
dar-lhe a oportunidade de completar ou rectificar o pedido num prazo
fixado pelo tribunal, a não ser que o pedido seja claramente inadmissível ou
infundado (art. 17.º, n.º 3, 1.ª parte). se o credor não aceder a este convite
ao aperfeiçoamento do seu pedido e não o completar ou rectificar no prazo
fixado, o pedido deve ser indeferido pelo tribunal (art. 17.º, n.º 3, 2.ª parte).

2.3. instrução do procedimento

o pedido deve ser acompanhado de todos os documentos comprovati-
vos relevantes e, se o credor já tiver obtido uma decisão judicial, uma tran-
sacção judicial ou um instrumento autêntico, de uma cópia da referida deci-
são, transacção ou instrumento que satisfaça as condições necessárias para
atestar a sua autenticidade (art. 8.º, n.º 3). se considerar que as provas apre-
sentadas são insuficientes, o tribunal pode, se o direito nacional o permitir,
exigir ao credor que apresente provas documentais suplementares (art. 9.º,
n.º 1, 2.ª parte). este poder do tribunal é reconhecido pelo art. 411.º CPC.

desde que não afecte a celeridade do procedimento de deaC, o tri-
bunal pode recorrer a quaisquer outros métodos adequados de obtenção de
provas previstos no seu direito nacional, tais como a audição oral do cre-
dor ou da(s) sua(s) testemunha(s), inclusive por videoconferência ou outra
tecnologia da comunicação (art. 9.º, n.º 2). trata-se da atribuição ao tribu-
nal de um poder inquisitório, também consagrado na ordem processual
portuguesa (cf. art. 411.º CPC).
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2.4. decisão do tribunal

(a) o tribunal ao qual tiver sido apresentado um pedido de deaC
verifica se estão reunidos os requisitos e as condições estabelecidas no
reg. 655/2014 (art. 17.º, n.º 1) e decide com base nas informações e pro-
vas apresentadas pelo credor (art. 9.º, n.º 1, 1.ª parte). em especial, importa
distinguir entre a apreciação da admissibilidade da deaC e o decreta-
mento da deaC:

— quanto à admissibilidade, compete ao tribunal verificar se o cre-
dor utilizou o formulário adequado (cf. art. 8.º, n.º 1), se estão
preenchidos o âmbito de aplicação do reg. 655/2014 (cf. art. 2.º)
e o carácter transfronteiriço do caso (cf. art. 3.º, n.º 1), se o credor
identificou o tribunal [cf. art. 8.º, n.º 2, al. a)] e as partes [cf.
art. 8.º, n.º 2, al. b) e c)], se o credor identificou a conta bancária
[cf. art. 8.º, n.º 2, al. d), e) e f)] e se o credor declarou se apresen-
tou um pedido de decisão nacional [cf. art. 8.º, n.º 2, al. m) e que
as informações prestadas são verdadeiras e completas (cf. art. 8.º,
n.º 2, al. o)]; o tribunal pode convidar o credor a completar ou a
rectificar o pedido (art. 17.º, n.º 3);

— quanto ao decretamento da deaC, cabe ao tribunal verificar se
estão preenchidas as condições estabelecidas no art. 7.º; a deaC
é proferida no montante justificado pelas provas apresentadas
pelo credor e nos termos da lei aplicável ao crédito subjacente, e
inclui, se adequado, os juros e/ou as despesas (art. 17.º, n.º 4,
§ 1.º); a deaC não pode em circunstância alguma ser proferida
num montante que exceda o montante indicado pelo credor no
seu pedido (art. 17.º, n.º 4, § 2.º).

(b) o tribunal decide sem ouvir o devedor (art. 11.º) e sem demora
sobre o pedido, mas sem nunca ultrapassar o termo dos prazos máximos
(art. 17.º, n.º 2). estes prazos são distintos consoante o crédito ainda não
esteja reconhecido (art. 18.º, n.º 1), o crédito já se encontre reconhecido
(art. 18.º, n.º 2) ou tenha ocorrido uma audiência oral (art. 18.º, n.º 3).

a deaC é proferida utilizando o formulário próprio, que deve osten-
tar um carimbo, uma assinatura e/ou qualquer outra autenticação do tribu-
nal (art. 19.º, n.º 1, 1.ª parte). o formulário é composto por duas partes: a
Parte a, que compreende um conjunto de informações a fornecer ao
banco, ao credor e ao devedor, e a Parte B, que contém as informações a
fornecer apenas ao credor e ao devedor (art. 19.º, n.º 1, 2.ª parte).
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(c) a decisão sobre o pedido é comunicada ao credor pelo procedi-
mento previsto na lei do estado-membro de origem para decisões nacio-
nais equivalentes (art. 17.º, n.º 5).

2.5. recurso do credor

(a) o credor tem direito a recorrer da decisão do tribunal que tenha
indeferido, no todo ou em parte, o seu pedido de deaC (art. 21.º, n.º 1).
o recurso deve ser interposto no prazo de 30 dias a contar da data em que
a deaC tenha sido comunicada ao credor (art. 21.º, n.º 2, 1.ª parte; cf.
art. 17.º, n.º 5) e, em Portugal, dever ser interposto, segundo as informa-
ções fornecidas à Comissão europeia (cf. art. 50.º, n.º 1, al. d)), na compe-
tente relação (art. 21.º, n.º 2, 2.ª parte).

quanto ao procedimento do recurso, há que observar as seguintes
regras:

— quando o pedido de deaC tiver sido indeferido na totalidade, o
recurso é tratado em processo ex parte (art. 21.º, n.º 3); isto signi-
fica que, nesta circunstância, o recurso é apreciado e decidido
sem a audição do devedor;

— quando o pedido de deaC tenha sido indeferido apenas parcial-
mente, o recurso não é apreciado inaudita altera parte, porque,
nos termos do art. 28.º, n.º 1, o devedor deve ser notificado da
concessão parcial da deaC.

(b) se o pedido de deaC tiver sido parcialmente concedido, há
que observar, quanto à parte em que o pedido tenha sido concedido, o dis-
posto quanto à execução da deaC (cf. arts. 22.º a 27.º), à notificação da
deaC ao devedor (cf. art. 28.º), à impugnação da deaC ou da sua execu-
ção pelo devedor (cf. art. 33.º e 34.º) e à alteração da deaC (cf. art. 35.º).
na outra parte, a deaC é susceptível de ser impugnada pelo credor
(art. 21.º, n.º 1).

(c) em alternativa à interposição do recurso da decisão de improce-
dência, o credor pode formular um novo pedido de deaC com base em
novos elementos factuais ou novas provas [consid. (22) 2.ª parte].
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2.6. novo pedido

após a improcedência do pedido de proferimento de uma deaC não
está prejudicada a possibilidade de o credor apresentar um novo pedido
com base em novos elementos factuais ou novas provas [consid. (22)
2.ª parte]. esta superveniência é dispensada quando se trate de formular
um novo pedido de deaC depois de um anterior ter sido rejeitado por
motivos processuais.

3. Fase da execução

3.1. Circulação da deaC

a deaC, proferida de acordo com o disposto no reg. 655/2014, é
reconhecida em todos os estados-membros sem necessidade de qualquer
procedimento especial e é executória nestes estados sem que seja necessá-
ria uma declaração de executoriedade (art. 22.º). dado que, segundo a letra
do art. 22.º, apenas uma deaC proferida num estado-membro em confor-
midade com o reg. 655/2014, é reconhecida nos outros estados-mem-
bros, há que entender que a autoridade competente do estado-membro de
execução pode recusar a execução se considerar que as informações que
lhe são transmitidas nos termos dos art. 19.º, n.º 2, e 23.º, n.º 3, § 1.º, são
insuficientes. em contrapartida, não cabe a essa autoridade controlar a
competência internacional do tribunal do estado-membro de origem
(cf. art. 6.º), nem a verificação das condições de concessão da deaC
(cf. art. 7.º), dado que estas questões só podem ser apreciadas, a pedido do
devedor, no estado-membro de origem [cf. art. 33.º, n.º 1, al. a)].

o reconhecimento e a executoriedade operam antes de qualquer
conhecimento da deaC pelo devedor (cf. art. 28.º, n.º 1) e, portanto, antes
de a execução da deaC poder vir a ser limitada ou cessada (cf. art. 34.º).
trata-se, portanto, de um reconhecimento que, ao contrário do que é habi-
tual, não obsta à révision au fond da deaC no estado-membro do reco-
nhecimento.
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3.2. transmissão da deaC

(a) se a deaC tiver sido proferida num estado-membro diferente
do estado-membro de execução, são transmitidos à autoridade compe-
tente deste estado a parte a da deaC e um formulário normalizado em
branco para a declaração a realizar pelo banco (art. 23.º, n.º 3, § 1.º; sobre
a declaração do banco, cf. art. 25.º, n.º 1). essa transmissão deve ser feita
pelo tribunal emissor ou pelo credor, dependendo de quem é responsável,
segundo a lei do estado-membro de origem, por iniciar o procedimento de
execução (art. 23.º, n.º 3, § 2.º).

se Portugal for o estado-membro de execução, essa transmissão deve
ser feita à osae (de acordo com a informação prestada à Comissão europeia
[art. 50.º, n.º 1, al. f)]. nada impede que, se estiver pendente uma execução
para satisfação do crédito, a transmissão seja feita ao agente de execução.

(b) a deaC deve ser acompanhada, se necessário, de uma tradução
ou transliteração para a língua oficial do estado-membro de execução ou,
caso exista mais do que uma língua oficial nesse estado-membro, a língua
oficial ou uma das línguas oficiais do local onde a deaC deva ser aplicada
(art. 23.º, n.º 4, 1.ª parte). essa tradução ou transliteração deve ser fornecida
pelo tribunal emissor, utilizando a versão linguística apropriada do formu-
lário normalizado (art. 23.º, n.º 4, 2.ª parte). em alternativa, o documento
também pode ser redigido em qualquer outra língua oficial da ue que o
estado-membro da execução tenha declarado poder aceitar (art. 49.º, n.º 2).

3.3. aplicação da deaC

(a) após a recepção da deaC, a autoridade competente do estado-
-membro de execução deve tomar as medidas necessárias para que a
deaC seja executada de acordo com o seu direito nacional, quer transmi-
tindo a deaC recebida ao banco ou a outra entidade responsável por fazer
executar tais decisões nesse estado-membro, quer, caso o direito nacional
assim o preveja, dando instruções ao banco para aplicar a deaC [con-
sid. (25); art. 23.º, n.º 5]. a aplicação da deaC ocorre sem necessidade de
nenhum pedido específico do credor.

segundo o disposto no art. 773.º, n.º 1, CPC, a deaC produz efeitos
no estado-membro de execução a partir do momento da sua comunicação
ao banco.
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(b) o banco ao qual seja dirigida a deaC aplica-a sem demora
após a ter recebido ou, quando a lei do estado-membro de execução assim
o preveja, segue a correspondente instrução no sentido de a aplicar
(art. 24.º, n.º 1). Para a aplicar, o banco procede ao arresto do montante
especificado na deaC (art. 24.º, n.º 2, § 1.º pr.), quer assegurando que
esse montante não seja transferido ou levantado, quer, quando o direito
nacional do estado-membro de execução o preveja, transferindo aquele
montante para uma conta especificamente reservada para efeitos de arresto
(art. 24.º, n.º 2, § 1.º). esta solução é desconhecida do direito português.

(c) na aplicação da deaC há que observar as restrições à penhora-
bilidade que valem no estado-membro da execução (art. 24.º, n.º 2, § 1.º
pr., e 31.º, n.º 1; cf., em especial, art. 738.º, n.º 1, e 739.º CPC): trata-se de
uma manifestação — talvez duvidosa(26) — do princípio da territoriali-
dade da execução. em Portugal, essas regras valem independentemente de
qualquer pedido do devedor (art. 31.º, n.º 2).

Pode suceder que uma deaC abranja várias contas mantidas em
vários estados-membros (cf. art. 23.º, n.º 6). Como as restrições à penho-
rabilidade são definidas pela lei de cada um desses estados-membros
(art. 31.º, n.º 1), há que ajustar essas várias restrições, de molde a que o
devedor não seja indevidamente beneficiado. é por isso que o art. 35.º,
n.º 4, permite que o credor possa requerer que seja alterada a execução da
deaC de modo a ajustar a isenção aplicada num estado-membro às isen-
ções realizadas noutros estados-membros.

(d) na aplicação da deaC há que observar as regras respeitantes
ao arresto de contas conjuntas e de contas de mandatários segundo a lei do
estado-membro de execução (art. 30.º). quanto a este aspecto, importa
referir o seguinte:

— Por contas conjuntas há que considerar, neste contexto, quer as
contas conjuntas (que só podem ser movimentadas por todos os
titulares), quer as contas solidárias (que podem ser movimentadas
por qualquer dos titulares); em Portugal, o arresto só pode incidir
sobre a quota-parte do devedor, presumindo-se que são iguais as
quotas dos vários titulares da conta (art. 780.º, n.º 5, CPC);

— no caso das contas de mandatários (ou contas fiduciárias), o pro-
prietário dos fundos (ou fiduciante) não surge como titular da conta
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(que é o fiduciário); assim, como resulta da noção de conta bancária
fornecida pelo art. 4.º, n.º 1, se a situação de fidúcia for conhecida,
nada impede que possa ser decretada uma deaC contra o fidu-
ciante (mas não contra o fiduciário); em contrapartida, se a situação
de fidúcia não for conhecida, nada obsta a que possa ser decretada
uma deaC contra o titular da conta, isto é, contra o fiduciário.

(e) se a deaC abranger várias contas detidas pelo devedor no
mesmo banco e essas contas contiverem fundos que excedam o montante
especificado na deaC, esta deve ser aplicada de acordo com o seguinte
gradus executionis:

— Contas-poupança unicamente em nome do devedor [art. 24.º,
n.º 7, al. a)];

— Contas correntes unicamente em nome do devedor [art. 24.º,
n.º 7, al. b)];

— Contas-poupança conjuntas [art. 24.º, n.º 7, al. c)];

— Contas correntes conjuntas [art. 24.º, n.º 7, al. d)].

se os fundos detidos na conta ou nas contas forem numa moeda dife-
rente daquela em que foi proferida a deaC, o banco procede à conversão
do montante especificado na deaC para a moeda dos fundos (art. 24.º,
n.º 8; cf. art. 4.º, n.º 3).

(f) Pode suceder que a conta detenha fundos que excedem o mon-
tante a arrestar ou que não sejam suficientes para este montante. observa-
-se então o seguinte:

— os fundos detidos na conta ou nas contas que excedam o mon-
tante especificado na deaC não podem ser afectados pela sua
aplicação (art. 24.º, n.º 5);

— se, no momento da aplicação da deaC, os fundos detidos na
conta ou nas contas forem insuficientes para arrestar o montante
total especificado na deaC, esta deve ser aplicada apenas sobre
o montante existente na conta ou nas contas (art. 24.º, n.º 6); se,
depois disso, forem transferidos novos fundos para a conta arres-
tada, estes só podem ser arrestados se for obtida pelo credor uma
nova deaC(27).
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(g) o montante final arrestado pode ficar dependente da liquidação
de operações que se encontrem pendentes no momento em que o banco
recebe a deaC ou instrução correspondente (art. 24.º, n.º 2, § 2.º,
1.ª parte). no entanto, essas operações pendentes só podem ser tidas em
conta quando forem liquidadas antes de o banco emitir a declaração rela-
tiva ao arresto de fundos (art. 24.º, n.º 2, § 2.º, 2.ª parte; sobre essa declara-
ção, cf. art. 25.º, n.º 1).

3.4. dever de investigação

Pode suceder que a deaC não especifique o número ou os números
da conta ou das contas bancárias do devedor. isso pode acontecer em duas
situações:

— o credor consegue identificar o banco, mas não conhece o
número da conta ou das contas a arrestar nesse banco [cf. art. 8.º,
n.º 2, al. d) e e)];

— o crédito não se encontra coberto por um título executivo e o cre-
dor não consegue recorrer ao pedido de informação sobre contas
regulado no art. 14.º, n.º 1, § 2.º; nesta hipótese, basta que o cre-
dor indique as razões pelas quais acredita que o devedor detém
uma ou mais contas num banco de determinado estado-membro
[art. 8.º, n.º 2, al. f)].

nestas situações, o banco ou outra entidade responsável pela execu-
ção da deaC tem o dever de procurar identificar a conta ou as contas deti-
das pelo devedor nesse banco (art. 24.º, n.º 4, § 1.º). no entanto, se, com
base nas informações fornecidas na deaC, não for possível ao banco ou a
outra entidade identificar com segurança uma conta do devedor, procede-
se da seguinte forma:

— o banco deve pedir os números das contas à autoridade de infor-
mação do estado-membro de execução, caso tenha sido indicado
na deaC que o número ou os números da conta ou das contas a
arrestar foram obtidos por meio de um pedido de informações
[art. 24.º, n.º 4, § 2.º, al. a)];

— o banco não aplica a deaC, em todos os outros casos [art. 24.º,
n.º 4, § 2.º, al. b)].

ProCedimento de deCisÃo euroPeia de arresto de Contas 239



3.5. declaração do banco

(a) até ao final do terceiro dia útil após a aplicação da deaC, o
banco ou outra entidade responsável pela execução da deaC no estado-
-membro de execução deve emitir uma declaração, usando o formulário
apropriado, que indique se, e em que medida, os fundos existentes na conta
ou nas contas do devedor foram arrestados e, na afirmativa, em que data a
deaC foi aplicada (art. 25.º, n.º 1, § 1.º, 1.ª parte). a conta ou as contas a
arrestar são aquelas que tenham sido identificadas pelo credor nos termos
do art. 8.º, n.º 2, als. d), e) e f), e que estão identificadas segundo o disposto
no art. 19.º, n.º 2, als. e) e f).

se, em circunstâncias excepcionais, o banco ou outra entidade não
puder emitir a declaração no prazo de três dias úteis, emite-a logo que pos-
sível, e até ao final do oitavo dia útil a seguir à aplicação da deaC
(art. 25.º, n.º 1, § 2.º, 2.ª parte). a falta de emissão da declaração pelo banco
é susceptível de o fazer incorrer em responsabilidade civil (cf. art. 26.º).

(b) a declaração do banco deve ser transmitida sem demora
(art. 25.º, n.º 1, § 2.º) nos seguintes termos:

— se a deaC tiver sido proferida no estado-membro de execução,
o banco ou outra entidade responsável pela execução da deaC
deve transmitir a declaração ao tribunal que a proferiu e ao credor
(art. 25.º, n.º 2);

— se a deaC tiver sido proferida num estado-membro diferente do
estado-membro de execução, a declaração deve ser transmitida à
autoridade competente do estado-membro de execução, a menos
que tenha sido proferida por essa mesma autoridade (art. 25.º,
n.º 3, § 1.º); até ao final do primeiro dia útil após a recepção ou
emissão da declaração, essa autoridade deve transmiti-la ao tribu-
nal que proferiu a deaC e ao credor (art. 25.º, n.º 3, § 2.º).

(c) o banco ou outra entidade responsável por executar a deaC
deve informar o devedor, a pedido deste, dos pormenores da deaC
(art. 25.º, n.º 4, 1.ª parte). o banco ou a entidade também o podem fazer na
ausência de qualquer pedido do devedor (art. 25.º, n.º 4, 2.ª parte), designa-
damente por estarem contratualmente vinculados a fazê-lo. esta informa-
ção não coloca em perigo o efeito-surpresa desejado pelo reg. 655/2014
(cf. art. 11.º), dado que a mesma só acontece quando se encontra terminada
a execução da deaC.
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esta informação do banco ou de outra entidade responsável não subs-
titui a notificação do devedor nos termos do art. 28.º, que deve realizar-se
mesmo que o banco ou a entidade tenham prestado aquela informação.

3.6. responsabilidade do banco

os arts. 24.º e 25.º impõem especiais deveres aos bancos no que res-
peita à aplicação da deaC e à emissão da declaração relativa ao arresto de
fundos. a violação destes deveres é susceptível de originar responsabili-
dade civil do banco.

esta responsabilidade é regulada pela lei do estado-membro de exe-
cução (art. 26.º), porque é este o estado onde é mantida a conta a arrestar
(cf. art. 4.º, n.º 12). neste contexto, há que concluir, sempre que a respon-
sabilidade suscite um problema de conflitos de leis, o seguinte:

— a responsabilidade do banco perante o devedor (ou seja, perante
o seu cliente) é contratual; a esta responsabilidade é aplicável,
conforme as situações, o disposto nos art. 3.º, 4.º, n.º 1, al. b), ou
6.º reg. 593/2008 (roma i);

— a responsabilidade do banco perante o credor é extracontratual;
atendendo à qualificação material dessa responsabilidade, há que
entender que nada obsta à aplicação do disposto nos arts. 4.º
e 14.º reg. 864/2007 (roma ii)(28).

3.7. excesso de arresto

(a) o credor tem a obrigação de tomar as medidas necessárias para
assegurar a liberação de qualquer montante que, na sequência da aplicação
da deaC, exceda o montante nesta especificado nas seguintes situações:

— se a deaC abranger várias contas no mesmo estado-membro ou
em diferentes estados-membros [art. 27.º, n.º 1, al. a)];
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— se a deaC tiver sido proferida após a aplicação de uma ou mais
decisões nacionais equivalentes contra o mesmo devedor com
vista a garantir o mesmo crédito [art. 27.º, n.º 1, al. b)]; esta situa-
ção é uma consequência da possibilidade, admitida pelo art. 16.º,
n.º 2, 1.ª parte, de o credor requerer, a par de uma deaC, uma
decisão nacional de arresto; a hipótese em que o excesso se veri-
fica numa posterior decisão nacional é regulada pelo direito
interno do respectivo estado-membro(29).

(b) até ao final do terceiro dia útil após a recepção da declaração
emitida pelo banco que ateste que ocorreu um arresto excessivo, o credor,
pela via mais rápida possível e utilizando o formulário apropriado, deve
apresentar um pedido de liberação desses montantes à autoridade do
estado-membro de execução no qual ocorreu o arresto excessivo (art. 27.º,
n.º 2, § 1.º). ao receber o pedido, essa autoridade dá sem demora instru-
ções ao banco em causa para que libere os montantes arrestados em
excesso (art. 27.º, n.º 2, § 2.º, 1.ª parte), o que o banco deve fazer pela
ordem inversa de prioridade do arresto no caso de este abranger várias
contas detidas pelo devedor no mesmo banco (art. 27.º, n.º 2, § 2.º,
2.ª parte), ou seja, pela ordem inversa daquela que se encontra estabelecida
no art. 24.º, n.º 7.

a omissão do pedido de liberação constitui fundamento de responsa-
bilidade do credor (art. 13.º, n.º 1, 1.ª parte), na qual, aliás, se presume que
a falta é deste credor [art. 13.º, n.º 2, al. b)]. essa omissão também funda-
menta a impugnação da deaC [art. 33.º, n.º 1, al. d)] e a oposição à exe-
cução da deaC pelo devedor [art. 34.º, n.º 1, al. b), iv)].

(c) os estados-membros podem prever no seu direito nacional que
a liberação dos fundos arrestados em excesso seja iniciada pela autoridade
de execução competente desse estado-membro por iniciativa própria desta
última (art. 27.º, n.º 3). infelizmente, a falta de qualquer regime de adapta-
ção ao reg. 655/2014 impede a aplicação desta razoável solução no orde-
namento português.

(29) rausCher, euZPr-euiPr (2015)/rausCher/Wiedemann, art. 27.º eu-KPfvo 4; Cuni-
Berti/migliorini, the european account Preservation order regulation, p. 254.
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3.8. Pagamento do credor

o banco fica autorizado, a pedido do devedor, a liberar os fundos
arrestados e a transferi-los para a conta do credor indicada na deaC, para
efeitos do pagamento voluntário do crédito, se estiverem cumulativamente
preenchidas as seguintes condições:

— a referida autorização do banco está especificamente indicada na
deaC [art. 24.º, n.º 3, al. a); cf. art. 8.º, n.º 2, al. n), e 19.º, n.º 2,
al. j)];

— essa liberação e transferência são permitidas pela lei do estado-
-membro de execução [art. 24.º, n.º 3, al. b), e 19.º, n.º 2, al. j)];
fora de uma execução em que o arresto da conta tenha sido con-
vertida em penhora, não se vislumbra nenhum impedimento no
ordenamento jurídico português a essa liberação ou transferência
de fundos;

— não existem decisões concorrentes a respeito da conta em ques-
tão [art. 24.º, n.º 3, al. c)], ou seja, não existem outras decisões de
arresto da mesma conta.

4. Fase da impugnação

4.1. Características da fase

os arts. 33.º, 35.º e 39.º atribuem, no âmbito das designadas “vias de
recurso”, ao devedor, ao credor e a terceiros a possibilidade de impugnarem
ou de solicitarem a alteração da deaC. o tribunal competente para conhe-
cer dessa impugnação ou alteração é, conforme resulta do disposto nos
art. 33.º, n.º 1 pr., e 35.º, n.º 1, o próprio tribunal que proferiu a deaC
[cf. consid. (34), 1.ª parte]. segue-se, portanto, o regime, comum na área do
Processo Civil europeu, da impugnação da deaC no estado de origem.

diferentemente, a impugnação pelo devedor da execução da deaC
compete, consoante os fundamentos:

— ao tribunal ou à autoridade de execução do estado-membro da
execução [art. 34.º, n.º 1 pr.; consid. (34) 2.ª parte]; em Portugal,
essa competência pertence aos tribunais, tal como foi notificado
nos termos do disposto no art. 50.º, n.º 1, al. l); portanto, a osae
é, em Portugal, a autoridade de execução da deaC [cf. art. 50.º,
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n.º 1, al. f)], mas não é a entidade com competência para apreciar
a impugnação da execução da deaC [cf. art. 50.º, n.º 1, al. l)];

— ao tribunal do estado-membro de execução (art. 34.º, n.º 2).

4.2. notificação do devedor

(a) a deaC é proferida num processo ex parte (art. 11.º). Por isso,
após o proferimento da deaC, a própria deaC, o pedido de deaC apresen-
tado pelo credor ao tribunal, as cópias dos documentados apresentados pelo
credor ao tribunal e ainda a declaração emitida pelo banco devem ser notifica-
dos ao devedor (art. 28.º, n.º 1). esta notificação deve ser realizada até ao final
do terceiro dia útil após o recebimento da declaração do banco (art. 28.º, n.os 2
e 3, §§ 1.º e 2.º) e tem de ser efectuada no prazo máximo de 14 dias a contar do
arresto da conta ou contas [cf. art. 33.º, n.º 1, al. b), e 34.º, n.º 1, al. b) (iv)].

(b) a notificação do devedor deve observar as seguintes regras:

— se o devedor tiver domicílio no estado-membro de origem, a
notificação deve ser feita de acordo com a lei desse estado-mem-
bro (art. 28.º, n.º 2, 1.ª parte); a notificação deve ser promovida
pelo tribunal que proferiu a deaC ou pelo credor, dependendo
de quem for responsável por promover a notificação nesse
estado-membro, até ao final do terceiro dia útil após a data em
que tenha sido recebida a declaração emitida pelo banco que
atesta o arresto dos montantes (art. 28.º, n.º 2, 2.ª parte);

— se o devedor tiver domicílio num estado-membro diferente do
estado-membro de origem, o tribunal que proferiu a deaC ou o
credor deve transmitir os documentos à autoridade competente do
estado-membro no qual o devedor tem domicílio, até ao final do
terceiro dia útil após a data em que tenha sido recebida a declara-
ção emitida pelo banco (art. 28.º, n.º 3, § 1.º, 1.ª parte); essa auto-
ridade [que é a referida nos art. 4.º, n.º 14, e 50.º, n.º 1, al. e)] deve
tomar, imediatamente, as medidas necessárias para que o devedor
seja notificado nos termos da lei do estado-membro onde tem o
seu domicílio (art. 28.º, n.º 3, § 1.º, 2.ª parte);

— se o estado-membro em que o devedor tem domicílio for o único
estado-membro de execução, as cópias dos documentos apresen-
tados pelo credor ao tribunal devem ser transmitidas à autoridade
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competente desse estado-membro em simultâneo com a trans-
missão da deaC nos termos do art. 23.º, n.º 3 (art. 28.º, n.º 3,
§ 2.º, 1.ª parte); neste caso, a autoridade competente deve promo-
ver a notificação de todos os documentos até ao final do terceiro
dia útil após a data em que é recebida a declaração emitida pelo
banco (art. 28.º, n.º 3, § 2.º, 2.ª parte).

depois da notificação do devedor, há que cumprir o seguinte:

— se o devedor tiver domicílio num estado-membro diferente do
estado-membro de origem, a autoridade competente deve infor-
mar o tribunal que proferiu a deaC ou o credor do resultado da
notificação ao devedor (art. 28.º, n.º 3, § 3.º);

— se o devedor tiver domicílio num estado terceiro, a notificação
deve ser feita segundo as regras de notificação internacional de
documentos aplicáveis no estado-membro de origem (art. 28.º,
n.º 4); nesta hipótese pode ser aplicável a CCitnot(30).

(c) relativamente aos aspectos linguísticos, há que observar o
seguinte:

— os documentos enumerados no art. 28.º, n.º 5, als. a) e b), que
devam ser notificados ao devedor e não estejam redigidos na lín-
gua oficial do estado-membro no qual o devedor tem domicílio
ou, caso haja várias línguas oficiais nesse estado-membro, na
língua oficial ou numa das línguas oficiais do lugar onde o deve-
dor tem domicílio, ou noutra língua que o devedor compreenda,
devem ser acompanhados de uma tradução ou transliteração para
uma dessas línguas (art. 49.º, n.º 1, 1.ª parte); em alternativa, os
referidos documentos também podem encontrar-se redigidos em
qualquer outra língua oficial da ue que o estado-membro tenha
declarado poder aceitar (art. 49.º, n.º 2);

— os documentos enumerados no art. 28.º, n.º 5, al. c), não preci-
sam de ser traduzidos, salvo se o tribunal decidir, a título excep-
cional, que determinados documentos precisam de ser traduzidos
ou transliterados a fim de permitir ao devedor fazer valer os seus
direitos (art. 49.º, n.º 1, 2.ª parte).
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(d) a falta de notificação do devedor no prazo de 14 dias constitui
fundamento de impugnação da deaC ou da sua execução [art. 33.º, n.º 1,
al. b) e c), e 34.º, n.º 1, al. b) (iv)].

4.3. impugnação da deaC

(a) a pedido do devedor ao tribunal competente do estado-mem-
bro de origem, a deaC deve ser revogada ou, se for caso disso, alterada
com um dos fundamentos seguintes:

— não estão preenchidas as condições ou os requisitos constantes do
reg. 655/2014 [art. 33.º, n.º 1, al. a)]; o devedor pode recorrer se,
por exemplo, o processo não constituir um processo transfrontei-
riço, se as regras de competência não tiverem sido respeitadas, se o
credor não tiver instaurado um processo relativo ao mérito da causa
dentro do prazo previsto e o tribunal não tiver revogado consequen-
temente a deaC por sua própria iniciativa ou a deaC não tiver
sido levantada automaticamente, se o crédito do credor não necessi-
tar de protecção urgente sob a forma de uma deaC, por não existir
o risco de a execução subsequente desse crédito ser impedida ou ser
substancialmente dificultada [consid (32), § 1.º, 2.ª parte];

— a deaC, as cópias dos documentados apresentados pelo credor
ao tribunal e a declaração emitida pelo banco não foram notifica-
dos ao devedor no prazo de 14 dias a contar do arresto da sua
conta ou contas [art. 33.º, n.º 1, al. b); cf. art. 28.º, n.º 3]; esta falta
de notificação é sanável nos termos do art. 33.º, n.os 3 e 5;

— os documentos que foram notificados ao devedor não cumprem
os requisitos de línguas [art. 33.º, n.º 1, al. c); cf. art. 49.º, n.º 1];
esta falta de notificação é sanável de acordo com o estabelecido
no art. 33.º, n.os 4 e 5;

— os montantes arrestados que excedem o montante fixado na
deaC não foram liberados a pedido do credor [art. 33.º, n.º 1,
al. d)], ou seja, o credor não cumpriu o disposto no art. 27.º;

— o crédito cuja execução o credor visa obter com a deaC foi
pago no todo ou em parte pelo devedor [art. 33.º, n.º 1, al. e)];

— Foi proferida uma decisão judicial relativa ao mérito da causa que
negou provimento ao crédito cuja execução o credor visava obter
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com a deaC [art. 33.º, n.º 1, al. f)]; não é necessário que essa
decisão esteja transitada em julgado(31);

— Foi revogada ou, conforme o caso, anulada a decisão judicial
relativa ao mérito da causa, a transacção judicial ou o instru-
mento autêntico cuja execução o credor visava obter com a
deaC [art. 33.º, n.º 1, al. g)].

(b) em matérias reguladas pelo direito interno dos estados-mem-
bros (cf. art. 46.º, n.º 1), há que observar as respectivas formas de reacção
contra a falta de pressupostos processuais e contra os vícios de procedi-
mento.

4.4. alteração da deaC

(a) a deaC só vale rebus sic stantibus. assim, o devedor ou o cre-
dor podem requerer ao tribunal que proferiu a deaC que a altere ou revo-
gue com o fundamento de se terem alterado as circunstâncias com base nas
quais a mesma foi proferida (art. 35.º, n.º 1). o tribunal que proferiu a
deaC também pode, caso a lei do estado-membro de origem o permita
(o que não sucede em Portugal), por sua própria iniciativa, alterar ou revo-
gar a deaC, quando as circunstâncias se tenham alterado (art. 35.º, n.º 2).

(b) o devedor e o credor podem, com fundamento em terem acor-
dado em liquidar o crédito, requerer em conjunto (e, portanto, por acordo)
ao tribunal que proferiu a deaC que a revogue ou a altere, ou ao tribunal
competente do estado-membro de execução ou, se o direito nacional
assim determinar, à autoridade de execução competente nesse estado-
-membro, a cessação ou a limitação da execução da deaC (art. 35.º,
n.º 3). trata-se do reflexo de uma transacção celebrada entre o credor e o
devedor na deaC ou na execução desta.

(c) o credor pode requerer ao tribunal competente do estado-mem-
bro de execução ou, se o direito nacional assim determinar, à autoridade de
execução competente nesse estado-membro, que altere a execução da
deaC de modo a ajustar a isenção aplicada nesse estado-membro aos

(31) CuniBerti/migliorini, the european account Preservation order regulation, p. 284.
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montantes do arresto, por já terem sido aplicadas outras isenções de mon-
tante suficientemente elevado a uma ou várias contas mantidas num ou em
vários outros estados-membros e de esse ajustamento ser portanto apro-
priado (art. 35.º, n.º 4). noutros termos: o credor pode pedir que seja dimi-
nuída a isenção do montante arrestável no estado-membro de execução,
dado que o devedor já beneficiou de outras isenções suficientes noutros
estados-membros.

4.5. impugnação da execução da deaC

(a) diferente da impugnação da deaC no estado-membro de ori-
gem (art. 33.º) é a impugnação da execução da deaC no estado-membro
de execução (art. 34.º). esta impugnação destina-se a limitar ou a fazer
cessar a execução da deaC [art. 34.º, n.º 1, al. a) e b)].

(b) o devedor pode pedir ao tribunal competente ou, se o direito
nacional deste estado-membro assim determinar, à autoridade de execu-
ção competente no estado-membro de execução, que a execução da
deaC nesse estado-membro seja limitada com fundamento em que cer-
tos montantes detidos na conta são impenhoráveis ou em que os montantes
impenhoráveis não foram tidos em conta ou não o foram correctamente
[art. 34.º, n.º 1, al. a)]. trata-se, portanto, de fundamentos ligados a vícios
da execução da deaC.

(c) o devedor também pode pedir a cessação da execução da
deaC com qualquer dos seguintes fundamentos:

— a conta arrestada está excluída do âmbito de aplicação do reg.
655/2014 segundo o disposto no art. 2.º, n.os 3 e 4 [art. 34.º, n.º 1,
al. b), i)];

— a execução da decisão judicial, da transacção judicial ou do ins-
trumento autêntico que o credor visava obter com a deaC foi
recusada no estado-membro de execução [art. 34.º, n.º 1, al. b),
ii); cf., por exemplo, art. 46.º, reg. 1215/2012];

— a executoriedade da decisão judicial, cuja execução o credor
visava obter com a deaC, foi suspensa no estado-membro de
origem [art. 34.º, n.º 1, al. b), iii)]; a teleologia e a justificação do
regime não são muito claras, mesmo quando seja certo que este se
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refere à suspensão da executoriedade da decisão (e não à suspen-
são do processo executivo)(32);

— ocorre algum dos fundamentos previstos no art. 33.º, n.º 1, al. b),
c), d), e), f) ou g) [art. 34.º, n.º 1, al. b), iv)].

a remissão que consta do art. 34.º, n.º 1, al. b), (iv), para o disposto
no art. 33.º, n.º 1, significa que há fundamentos comuns à impugnação da
execução da deaC e à impugnação da própria deaC. a pendência de
uma impugnação da deaC (no estado-membro de origem) não pode obs-
tar à impugnação da execução da deaC (no estado-membro da execu-
ção), embora se justifique a suspensão desta última impugnação até à deci-
são proferida sobre a impugnação da deaC (art. 272.º, n.º 1, CPC, ex vi
art. 46.º, n.º 1).

a decisão que revogar ou alterar a decisão de arresto e a decisão que
limitar a sua execução ou que lhe puser fim são, depois de proferidas no
estado-membro de origem, imediatamente executórias no estado-mem-
bro de execução (art. 36.º, n.º 5, § 1.º). isto significa que essas decisões
fazem cessar, no todo ou em parte, a execução da deaC.

(d) a pedido do devedor ao tribunal (e não à autoridade) compe-
tente no estado-membro de execução, é posto fim à execução da deaC
nesse estado-membro, se esta for manifestamente contrária à ordem
pública desse estado-membro (art. 34.º, n.º 2). é o que sucede nos (raros)
casos em que a execução da deaC (e não o crédito garantido) seja incom-
patível com princípios fundamentais do estado-membro de execução.
está abrangida tanto a ordem pública material, como a ordem pública pro-
cessual, mas é certo que nenhuma das disposições do reg. 655/2014 pode
ser vista como infringindo essa ordem pública.

4.6. tribunal competente

(a) em cumprimento do disposto no art. 50.º, n.º 1, al. l), Portugal
indicou, como tribunais competentes para apreciar a impugnação da deaC
(art. 33.º) e a impugnação da execução da deaC (art. 34.º), os seguintes:
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— no caso da impugnação da deaC, o tribunal de 1.ª instância (que
proferiu a deaC);

— no caso da impugnação da execução da deaC, os juízos centrais
cíveis, em execuções de valor superior a € 50.000, e os juízos
locais cíveis e, na falta destes, os juízos de competência genérica,
em execuções de valor igual ou inferior a € 50.000.

a justificação desta última indicação não é clara. talvez a indicação
dos juízos centrais cíveis tenha decorrido da sua competência para prepa-
rar e julgar os procedimentos cautelares a que correspondam acções da sua
competência [cf. art. 117.º, n.º 1, al. c), losJ], mas a verdade é que, na
perspectiva do direito português, dificilmente o procedimento de deaC
pode ser um processo comum. além disso, a indicação esquece que, em
certos casos, Portugal pode ser não só o estado de origem, mas também o
estado de execução da deaC, situação em que faria sentido que a aprecia-
ção da impugnação da execução fosse apreciada pelo mesmo tribunal que
tivesse decretado a deaC.

(b) apesar da falta de qualquer indicação, o mesmo deve valer para
a alteração da deaC (art. 35.º) e para a impugnação realizada por tercei-
ros (art. 39.º).

4.7. Procedimento comum

(a) a impugnação efectuada nos termos dos arts. 33.º, 34.º ou 35.º
deve ser feita utilizando o formulário apropriado (art. 36.º, n.º 1, 1.ª parte).
o recurso pode ser apresentado a qualquer momento (naturalmente, até
estar precludida qualquer oposição do executado na execução instaurada
pelo credor) e por quaisquer meios de comunicação, inclusive meios elec-
trónicos, que sejam aceites pelas regras processuais em vigor no estado-
-membro em que o pedido é apresentado (art. 36.º, n.º 1, 2.ª parte).

(b) o pedido de interposição do recurso deve ser levado ao conhe-
cimento da outra parte (art. 36.º, n.º 2), dado que, excepto quando tiver
sido apresentado pelo devedor nos termos do art. 34.º, n.º 1, al. a), ou 35.º,
n.º 3, a decisão sobre o pedido só deve ser proferida depois de ter sido dada
a ambas as partes oportunidade de apresentarem os seus argumentos
(art. 36.º, n.º 3). a excepção respeitante ao disposto no art. 35.º, n.º 3, é
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facilmente compreensível, dado que o credor e o devedor requerem em
conjunto a revogação ou alteração da deaC ou a limitação ou cessação da
execução da deaC; menos compreensível é a excepção relativa ao estabe-
lecido no art. 34.º, n.º 1, al. a), dado que não é claro o que pode impedir
que o credor se possa pronunciar sobre a alegada violação dos montantes
que podem ser arrestados.

(c) a decisão deve ser proferida sem demora, no prazo de 21 dias
depois de o tribunal ou, se o direito nacional assim determinar, a autori-
dade de execução competente ter recebido todas as informações necessá-
rias para tomar a sua decisão (art. 36.º, n.º 4, 1.ª parte). depois disso, a
decisão deve ser comunicada às partes (art. 36.º, n.º 4, 2.ª parte).

(d) a decisão que revogar ou alterar a deaC e a decisão que limi-
tar ou fizer cessar a sua execução são imediatamente executórias (art. 36.º,
n.º 5, § 1.º). a fim de assegurar esta executoriedade observa-se o seguinte:

— se o recurso tiver sido interposto no estado-membro de origem,
o tribunal deve transmitir sem demora, utilizando o formulário
apropriado, a decisão sobre o recurso à autoridade competente do
estado-membro de execução (art. 36.º, n.º 5, § 2.º, 1.ª parte); esta
autoridade deve assegurar que a decisão sobre o recurso seja apli-
cada imediatamente após a sua recepção (art. 36.º, n.º 5, § 2.º,
2.ª parte);

— se a decisão sobre o recurso disser respeito a uma conta bancária
mantida no estado-membro de origem, essa decisão deve ser
aplicada em relação a essa conta bancária nos termos da lei desse
estado-membro (art. 36.º, n.º 5, § 3.º);

— se o recurso tiver sido interposto no estado-membro de execu-
ção, a decisão sobre o recurso deve ser aplicada nos termos da lei
desse estado-membro (art. 36.º, n.º 5, § 4.º).

4.8. direito ao recurso

da nova decisão do tribunal ou da autoridade cabe sempre recurso
(art. 37.º, 1.ª parte), qualquer que seja o valor do crédito. em Portugal, o
recurso da decisão da autoridade competente ou do tribunal deve ser inter-
posto, segundo a informação fornecida à Comissão europeia [art. 50.º,
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n.º 1, al. m)], para a relação competente. a admissibilidade de um poste-
rior recurso para o stJ é apreciada nos termos gerais.

4.9. direitos de terceiros

(a) o art. 39.º assegura a terceiros a possibilidade de impugnar uma
deaC ou a execução de uma deaC (art. 39.º, n.os 1 e 2). Para este efeito,
é terceiro quem não for o credor requerente e o devedor requerido, como é
o caso, por exemplo, de bancos, de contitulares de contas ou de fiduciantes
(conhecidos) em contas de mandatários.

(b) o direito que assiste a terceiros de impugnar uma deaC ou a
execução de uma deaC rege-se, respectivamente, pela lei do estado-
-membro de origem (art. 39.º, n.º 1) ou pela lei do estado-membro de exe-
cução (art. 39.º, n.º 2). em Portugal, há que observar o seguinte:

— a legitimidade para a impugnação da deaC por terceiros é reco-
nhecida pelo disposto no art. 631.º, n.º 2, CPC;

— a legitimidade para a impugnação da execução por esses tercei-
ros decorre do disposto no art. 342.º, n.º 1, CPC (embargos de ter-
ceiro) e no art. 1311.º, n.º 1, CC (acção de reivindicação).

note-se que do disposto no art. 39.º, n.os 1 e 2, não decorre que o ter-
ceiro só possa invocar algum dos fundamentos de impugnação enunciados
nos art. 33.º, n.º 1, e 34.º. a remissão que é realizada pelo art. 39.º, n.os 1
e 2, para as leis do estado-membro de origem e do estado-membro de
execução deve ser interpretada no sentido de abranger não só a legitimi-
dade do terceiro para a impugnação, mas também os fundamentos invocá-
veis por esse terceiro. um dos fundamentos que pode ser invocado pelo
terceiro é certamente o de que o crédito ou a conta bancária lhe pertence
segundo a lei aplicável.

(c) sem prejuízo de outras regras de competência estabelecidas no
direito da união europeia (cf. art. 24.º, n.º 5, reg. 1215/2012) ou no
direito nacional, são competentes relativamente a qualquer acção intentada
por terceiros:

— Para impugnar a deaC, os tribunais do estado-membro de ori-
gem [art. 39.º, n.º 3, al. a)];
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— Para impugnar a execução da deaC, os tribunais deste estado-
-membro de execução ou, se o direito nacional deste estado-
-membro assim determinar, a autoridade de execução competente
[art. 39.º, n.º 3, al. b)].

4.10. Constituição de garantia

(a) o arresto da conta pode ser substituído por uma garantia pres-
tada pelo devedor. assim, a pedido do devedor:

— no estado-membro de origem, o tribunal que proferiu a deaC
pode ordenar a liberação dos fundos arrestados, se o devedor cons-
tituir junto desse tribunal uma garantia correspondente ao mon-
tante da deaC, ou uma garantia alternativa sob uma forma aceitá-
vel nos termos da lei do estado-membro em que o tribunal se situa
e de valor pelo menos equivalente a esse montante [art. 38.º, n.º 1,
al. a)];

— no estado-membro de execução, o tribunal competente ou, se o
direito nacional assim determinar, a autoridade de execução com-
petente do estado-membro de execução pode pôr fim à execução
da deaC no estado-membro de execução se o devedor constituir
junto desse tribunal ou dessa autoridade uma garantia correspon-
dente ao montante arrestado nesse estado-membro, ou uma
garantia alternativa sob uma forma aceitável nos termos da lei do
estado-membro em que o tribunal se situa e de valor pelo menos
equivalente a esse montante [art. 38.º, n.º 1, al. b)].

a garantia pode ser constituída sob a forma de depósito de uma cau-
ção ou de uma garantia alternativa, como, por exemplo, uma garantia ban-
cária ou uma hipoteca [consid. (35) 2.ª parte].

(b) após a prestação da garantia pelo devedor é aplicável o dis-
posto nos arts. 23.º e 24.º, consoante o que for adequado, à liberação dos
fundos arrestados (art. 38.º, n.º 2, 1.ª parte). a constituição da garantia em
alternativa ao arresto deve ser levada ao conhecimento do credor em con-
formidade com o direito nacional (art. 38.º, n.º 2, 2.ª parte), o que parece
levar a entender que a substituição do arresto pela garantia é realizada ex
parte, isto é, sem a audição prévia do credor.
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